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Progresso se Faz com Trabalho 
—— ) TUPARETAMA 

S7S 
Tuparetama (PE), 24 de julho de 2024 

OFÍCIO Nº 061/2024 

Excelentíssimo 

sSenhor Fresidente, da Câmara Municipal de Vereadores 

TUPARETAMA (PE) 

Em cumprimento ao disposto na Constituição Federal, 

na Constituição do Estado de Pernambuco e na Lei de Responsabilidade 

Fiscal, encaminhamos para apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal 

de Vereadores, o projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 

para o exercício de 2025, 

O projeto sob comento contém o texto da LDO para o 

exercício de 2025 e os Anexos de Prioridades, de Metas e Riscos 

Fiscails. 

S _ 

Aalemo-nos oportunidade para reiterarmos os noSsos 

votos de estima e apneço. 

) 

Atenciosamente. 

À P á á / 

P 

Domingos Sávio da Costa To 

Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TUPARETAMA 
Progresso se Faz com Trabalho TSS 

MENSAGEM 

Excelentíssimo 

sSenhor Presidente, 

Senhoreêes Vereadores, 

O Poder Executivo, em cumprimento ao disposto 
no art. 165, incisoó IT da Constituição Federal e do art. 124, & 
1º, incisoe II da Constituição do Estado de Pernambuco, com àa 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 31, de 2008, tem a 
honra de apresentar a essa Eurégia Câmara Municipal de Vereadores 

o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município - LDO, 

para o exercício financeiro de 2025. 

AÀ Constituição determina que à Lei  de 

Diretrizes Orçamentárias - LDO deve estabelecer as metas e 

prioridades da Administração Pública Municipal, orientar àa 

elaboração da Lei orçamentária anual, dispor sobre aàas alterações 

na legislação tributária e definir os parâmetros para o Poder 

Legislativo elaborar sua respectiva proposta orçamentária. 

Com o advento da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, adicionalmente ao 

conteúdo definido na Constituição, a LDO passou a ter um papel 

importante na condução da política fiscal do governo. O projeto 

apenso orienta a elaboração dos orçamentos fiscal e da seguridade 

social, estabelece prioridades e metas anuais de receita, despesa, 

resultado nominal, resultado primário, mortante da dívida, 

avaliação do cumprimento de metas do exercício anterior, evolução 

do patrimônio líquido, avaliação financeira e atuarial do Regime 

IO041-60 CNPJ nº 11.300.124 

iv. Central, s/n Lentro uparetamez 
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«'5. ' TUPARETAMA 
Progresso se Faz com Trabalho 

Próprio de Previdência Social, margem de expansão de despesas 
obrigatórias de caráter continuado, estimativa de compensação de 
renúncia de receita e riscos fiscais, conforme dispõe a Lei 
Complementar nº 101, de 2000 e os Manuais de Elaboração aprovados 
pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

CcCompõem o projeto sob comento: Anexos de Prioridades 
3 $ yÚ 

" 
Anexos de Metas Fiscais com indicáção da metodologia e memória de 
cálculo e o Anexo de Riscos Fiscais, 

Na elaboração do inserto Projeto de Lei, buscou-se 

manter, em consonância com a política fiscal do Governo Federal, 

as metas fiscais estabelecidas para o triênio 2025 a 2027 dêé fotrma 

a permitir melhoria expressiva da relação dívida/PIB, priíncipal 

indicador de solvência do setor público. 

Nesse sentido, pretende-se manter as metas fiscais anuais 

para 2025 a 2027 equivalentes às adotadas pela União, conservando- 

se à previsão de um superávit primário em torno de 0,95% (noventa 

é cinco centésimos) do PIB, mesmo percentual fixado para O 

exersácio financeiro de 2024. 

Todas àas informações estão explicitadas nos documentos 

citados, com absoluta transparência e fidelidade às normas 

nacionalmente pelo Tesouro Nacional para 

pela Lei de 

técnicas unificadas 

demonstrar Õ conteúdo da LDO, definido 

Responsabilidade Fiscal. 

Diante da importância da matéria ora submetida à 

apreciação de Vossas Excelências esperamos seja aprovado pelos 

ilustres Vereadores, ao tempo em nos colocamos ao inteiíro dispor 

para prestarmos os esclarecimentos julgados necessários. 
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Progresso se Faz com Trabalho 

— ) TUPARETAMA Z 

b 

J /h 

$ Atenciosamente ' 

'.' XI . Í s Y VA ) 
| X 

. Fd . | Y Domihgos Sávio da Costa Torres » 

Prefeito | 

"NPJ : 1.358.124/000 f 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TUPARETAMA 
Progresso se Faz com Trabalho 

o 
PROJETO DE LEI nº 008/2024. 

EMENTA - Dispõe sobre aàas Diretrizes 
Para a Elaboração e Execução da Lei 
Orçamentária de 2095 é dá outras 
providências. 

O Senhor DOMINGOS SÁVIO DA COSTA TORRES, Prefeito 
do município de Tuparetama, localizado no estado de Pernambuco, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

Ele sanciona à seguinte Lei; 

CAPÍTULO T 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2025 

SE I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º., Ficam estabelecidas, em cumprimento as disposições do S$ 2º 
e inciso IT do caput do art. 165 da Constituição Federal, do $ 1º do 

art. 124 da Constituição do Estado de  Pernambuco, da  Lei 
Complementar à Constituição Federal nº. 101, de 2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal, as  diretrizes orçamentárias para O 

exercício de 2025, compreendendo: 

I - as metas e as prioridades da Administração Pública 
Municipal; 

Á f 

* q m 

EAA u a sa euiso A NA SE 
:O-DOU Fone/íFrax: (07) .;W D 

rteltuparetama.;s X 
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) ' TUPARETAMA 
Progresso se Faz com Trabalho 

II ” a estrutu & ra e à organização dos orcam : 
: i á 

segurídade social; çamentos fiscal e da 

IIIT - as diretri : rizes para a elaboração ã : : execução S Õ dos orçamentos municipais; | . * mmD 

IV = disposiçõ : ões sobre o equilíbri i 
AN q 10 Eentre receitas e 

v " i E Eb 4 dlsgoglçoes relativas às despesas com pessoal e encargos Sociais, inclusivée sobrea raemuneração e ad&is ã sSão [ | qualquer título; 

VI - as disposições relativas à dívida pública municipal; 

VII - critérios para limitação de empenho, na ocorrência de 
arrecadação da receita inferior ào esperado, de modo a 
comprometer as metas de resultado primário e nominal previstos 
para o exercício; - 

VIZI » exigências para transferências de recursos a entidades 
públicas e privadas, subvenções e auxílios; 

IX - disposições sobre condições para o Município auxiliar 

o custeio de despesas próprias do Estado ou da União; 

x = as disposições sobre adequação Oorçamentária  das 

alterações na legislação; 

disposições sobre o controle das despesas obrigatórias 
xI - 

de caráter continuadec; 

XxII - disposições sobre controle e fiscalização; 

XIII - as disposições sobre transparência; e 

XKIV - as disposições finais. 

S 1º. Em cumprimento ao disposto no "caput" e na alínea "e" do 

inciso 1 do "caput" do art. 4º da Lei Complementar Federal nº 

101, de 2000, a alocação dos recursos na lei orçamentária será 

feita de forma a propiciar o controle de custos das ações e à 

avaliação dos resultados dos programas de governo. 

S 2º, - Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar Federal 

nº 101, de 04 de maio de 2000, integra esta lei os seguintes 

anexos: 
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«'—. ) TUPARETAMA 
Progresso se Faz com Trabalho 

I - Metas e Prioridades; 

IIL - Metas Fiscais, composto de: 

a) demonstrativo de metas anuais de receitas, despesas, resultados primário e nominal e montante da dívida pública para os exerciícios de 2025, 2026 e 2027, em valores correntes ei constantes, acompanhado da respectiva metodologia de câáleulo; 

b) demonstrat;vo ldas metas anuais de receitas, despesas, r?sultados primário e nominal e montante da dívida pública fixados para os exercícios de 2022, 2023 e 2024; 

c) avaliação quanto ao cumprimento das metas do exercício de 
2023; 

d) evolução do patrimônio líquido dos exercícios de 2021, 
2022 e 2023, destacando origem e aplicação dos recursos 
obtidos com alienação de ativos; 

e) demonstrativo da estimativa de renúncia de receita e sua 

compensação; 

£) demonstrativo da margem de expansão das  despesas 

obrigatórias de caráter continuado; 

g) avaliação da situação financeira e atuarial do regime 

próprio de previdência dos servidores municipais, gerido pelo 

Fundo de Previdência Municipal de Tuparetama - FUNPRETU; 

IIL - Riscos Fiscais. 

SE IL 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 2º. Para os efeitos desta Lei entende-se como: 

I - categoria de programação: programa, projeto, atividade 

e operação especial, com as seguintes definições: 

a) programa e o instrumento de organização da atuação 

governamental que articula um conjunto de ações que conco;rem 

para a concretização de um objetivo comum preestab?leCldo, 

mensurado por indicadores instituídos no Plano Plurianual - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

&> TUPARETAMA 
Progresso se Faz com Trabalho 

PPA, v;sando à so;ução de um problema ou o atendimento de 
determinada necessidade ou demanda da sociedade; 

b)lpÉOJeto, um instrumento de programação para alcançar o oêjçtlvo de um programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concor*ê para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de governo; | 

c) atividade, o instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e pDermanente, das quais resulta um produto necessári à = Ssario à manutenção da acã 
governo; 

' $M m 

d) operação especial, aàas despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um 
produto e não geram contrapresctação direta sob à forma de 
bens ou serviços, 

II - Unidade orçamentária, o menor nível de classificação 
institucional agrupada em órgãos orçamentários, entendidos 

estes como os de maior nível da referida classificação; 

IIM - Produto, o resultado de cada ação específica, expresso 

sob a forma de bem ou serviço posto a disposição da sociedade; 

IV - Ação, operação da qual resultam produtos, bens ou 

serviços, que contribienmn para atender ao objetivo de um 

programa; 

v - Título, forma pela qual a ação será identificada pela 

sociedade e constará no Plano Plurianual - PPA, na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária Anual - 

LOA, para expressar em linguagem clara, o objeto da ação; 

VE & Elemento de Despesa tem por finalidade identificar os 

objetivos de gasto, tais como: aposentadorias e reformas; 

pensões; contratação por tempo determinado; Outros benefícios 

assistenciais; salário família; vencimentos e vantagens fixas - 

pessoal civil; obrigações patronais; outras despesas variáveis 

— pessoal civil; sentenças judiciais; despesas de exercício 

anteriores; indenizações e restituições; indenizações e 

restituições trabalhistas; juros e encargos da dívida; juros 

sobre a dívida por contrato; outros encargos sobre a dívida 

mobiliária; subvenções sociais; outros benefícios 

assistenciais; outros benefícios de natureza social; diárias - 

civil; auxílio financeiro a estudantes; material de consTmo; 

: 5';";'“ "f?"?«';-f — 

LINFJ N E JÍIO.1£L24/UVU 1-OU / 
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) ' TUPARETAMA 
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material de distribuição gratuita; serviços de consultoria; 
outros serviços de terceiros - pessoa física; outros serviços 
de.-teâceiros pessoa jurídica; subvenções sociais; obrigações 
tributárias e contributivas; outros auxiílios financeiros a 
pes;oa física; sentenças judiciais; obras e instalações; 
equipamento e material permanente; aquisições de imóveis; amortização —da  dívida; principal da  dívida contratual 
resgatado; reserva de contingência. 

CAPÍTULO ITI 

DAS PRIORIDADES, METAS E RISCOS FISCAIS 

SEÇÃO I 

DAS PRIORIDADES E METAS 

Art. 3º, - As metas e prioridades para o exercício financeiro de 
2025 constantes do Anexo I desta lei foram estabelecidas em 
conformidade com o que dispõe aà Lei Municipal nº 505, de 30 de 

novembro de 2023, que instituiu o Plano Plurianual - PPA para o 
Biênio 2024-2025, e em consonância com as seguintes diretrizes: 

I - desenvolvimento econômico e sustentabilidade: 

competitividade e criação de oportunidades; 

II - desenvolvimento social: qualidade de vida, equidade, 

justiça e proteção social; 

IMIT — desenvolvimento urbano e regional: conectividade e 

superação das desigualdades entre pessoas e regiões; 

IV - gestão pública: inovação, eficiência e tecnologia a 

serviço do cidadão. 

Parágrafo único - O Anexo IV mencionado no “caput”“”“ deste artigo 

refere-se aos programas e produtos classificados como 

finalísticos ou de melhoria de gestão de políticas públicas. 

Art. 4º. As prioridades e metas da Administração Pública Municipal, 

constantes desta Lei e de seus anexos, estabelecidas em consonância 

com a legislação constitucional e infraconstitucional específica, 

terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária e na 

Sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação 

das despesas. 

Site: www.tupnaretama.ne gov Tl c-mMmatiist: GaDIiHN É tentunaretama.pe 40
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Progresso se Faz com Trabalho 

" | : ' Íeª g*No projeto de lei orçamentária, a destinação de recursos 
a 1vos'aog programas sociais conferirá prioridades às Ááreas 

de menor índice de desenvolvimento humano; 

” & s 2 : Durante a execução orçamentária o acompanhamento do 
cuTprlm?nto dag metas será feito com base nas informações do 
Re aÉórlg Resumido de Execução Orçamentária e pelo Relatório de 
Gestão Fiscal. ' 

SEÇAÃO II 

DO ANEXO DE PRIORIDADES 

Art. 5º. As prioridades para el s : & aboração e execução do Orca 
Municipal de 2024 constam do Anexo de Prioridades. —— 

S d. _Os programas prioritários, para execução durante o 
exgrc?c;o de 2025, estão identificados por função, órgão e 

objetivos no Anexo I, que integra esta Lei, em sintonia com o 

Plano Plurianual 2022/2025, com revisões em cada exercício. 

S 2º. As ações dos programas prioritários integrarão a proposta 

orçamentária para 2025, por meio dos projetos e atividades a 

eles relacionados. 

SEÇÃO III 

DO ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art. 6º. O Anexo de Metas Fiscais dispõe sobre as metas anuais, em 

valores constantes e correntes, de receitas e de despesas, OS 

resultados nominal e primário, o montante da dívida pública, para o 

exercício de 2025 e para os dois sequintes, bem como a avaliação do 

cumprimento de metas referidas no $ 2' do art. 4"' da Lei 

Complementar nº 101/2000, por meio dos demonstrativos abaixo: 

: = DEMONSTRATIVO I - METAS ANUAIS 

II - DEMONSTRATIVO II — AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 

DO EXERCÍCIO ANTERIOR; 

IIT = DEMONSTRATIVO IIT - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS 

COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES; 

IV - DEMONSTRATIVO IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO; 

É 

MAID 0 4A4 UE ADTAIDONNIA EN X / - 
CNPJ nº 11.358.124/0001-60 ' _,'X_,.r 

- TuparetamaiP CEP:56760-000 Fone/Fax: (87) 35 8-115 ê 

aretama.pe.gov.br - E-mail: gabinetettuparetama.pe.gov Dr 
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M - DEMONSTRATIVO V - ORIGEM E APL ICAÇÃO D ; 
OBTIDOS COM ALIENAÇÃO DE ATIVOS; Çç OS RECURSOS 

VI = DEMONSTRATIVO VI - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊN i CcI PÚBLICOS; A SOCIAL DOS SERVIDORES 

VIIT - — DEMONSTRATIVO VII ESTIM : - ATIVA : 
RENÚNCIA DE RECEITA; E COMPENSAÇÃO DA 

VIIIT- — DEMONSTRATIVO VIII - MAR - MARGEM DE EXPAN OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO. o 7Das DESECAS 

S1º O Anexo de Metas Fiscais integra esta Lei por meio do Anexo 
IT, onde os demonstrativos descritos nos inciso T a VIITIT do 
capgt estão estruturados de acordo com os critérios 
nacionalmente unificados pela Secretaria do Tesouro Nacional 
nos termos do S$ 2º do art. 50 da Lei Complementar nº 101, dê 
2900, consoante manual de elaboração aprovado pela Portaria STN 
nº 407, de 20 de junho de 2011 e instruídos com metodologia e 
memória de cálculo para metas anuais de receitas, despesas, 

resultado primário, resultado nominal e montante da dívida 
pública. 

S$2º Na elaboração da proposta orçamentária para 2025, o Poder 

Executivo —poderá aumentar ou diminuir as metas fiscais 

estabelecidas nesta Lei e identificadas no Anexo II, com a 

finalidade de compatibilizar as despesas orçadas com a receita 

estimada, de forma a preservar o equilíbrio orçamentário. 

SEÇÃO IV 

DO ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

Art. 7º. O Anexo de Riscos Fiscais, que integra esta Lei por meio do 

Anexo III, dispõe sobre àa avaliação dos passivos contingentes 

capazes de afetar as contas públicas € informa as providências a 

serem tomadas, caso os riscos se concretizem. 

S 1º. Os recursos de reserva de contingência serão destinados 

ao atendimento de passivos cContingentes e outros riscos & 

fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário 

e como fonte de recursos para abertura 

da Lei 

eventos 

pDositivo se for o caso, 

de créditos adicionais, consoante inciso III do art. 5 

Complementar nº 101/2000. 

al TE “ TE « LUnAGA Ef) CNPJ nº 11.358.124/0001-90 

ruparetamal/PE CE 5U-DO 
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«'—. ) TUPARETAMA 
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S 2º. : 1ici A ;ªsOrçamento parg o Exercicio de 2025 destinará recursos 
erva de contingência, não inferiores a 1% (um por 

cento) das receita É S correntes líquid j 
referido exercício. ? as previstas para o 

SEÇÃO V 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS 

Art. 8º. Du e rante o exercício será avaliado o cumprimento das metas 

do art. - da 1 CO pl tar & . lk 1/ - 

Parág?afo Unico. O acompanhamento será feito por mei d 
Relatorl?s Resumidos de Execução Orçamentária e dês Reí;ã' 'OS 
de Gestão Fiscal, elaborados dé acordo com orienta õe?rlãs 
Tesouro Nacional que edita manuais específicos anu;lméhtã..b ' 

CAPÍTULO III 

ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

- 

SE I 

DAS DEFINIÇÕES E CLASSIFICAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Art. 9º. Na elaboração e execução dos orçamentos serão respeitados 

os dispositivos, conceitos e definições da Lei Complementar Nº 101, 

de 2000, da Lei Federal nº 4.320, de 17.03.64 e dos respectivos 

regulamentos editados pela Secretaria do Tesouro Nacional, entidades 

normativas e de controle. 

Art. 10. AÀ Lei Orçamentária evidenciará as receitas e despesas de 

cada uma das unidades administrativas ou  gestoras, inclusive 

vinculadas a fundos, autarquias e aos orçamentos fiscal e da 

seguridade social, desdobradas as despesas por função, sub-função, 

programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto à SUa 

natureza, por categoria econômica, grupo de natureza € modalidade de 

aplicação, tudo de conformidade com a Portaria Nº 42, de 14 de abril 

de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão, a Portaria 

Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001 e atualizações 

posteriores. 

S 1º. Cada programa será identificado no orçamento, onde as 

dotações respectivas conterão os recursos para realização das 

ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob à forma 
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de at1v1ça?es e projetos, especificados valores e as unidades 
orçamentárias responsáveis pela realização. 

o S$ 2. Quadro de Detalhamento da Despesa discriminará os 
elementos de despesa de cada grupo de natureza de despesa 
podendo haver especificação até sub-elemento. | 

o s 3 .—.As dotações .“relacionadas com operações . especiais 
constârao dos Orçamentos, no entanto, nos termos da Pbrtari' 
MOG n .42/1999' não contribuem para a manutenção, expansã . aperfeiçoamento das ações de qgoverno, devendo' as pdespªsgª 
Yãncu%;Qas a esta - classificação orçamentária serem 
identificadas pelo dígito zero e o programa de trabalho por 
quatro zeros, na Função 28 - Encargos Especiais e destinam-se 
as despesas de: 

I - Amortização, juros e encargos de dívida; 

ID = Precatórios e sentenças judiciais; 

III - Tndenizações; 

IV - Restituições, inclusive de saldos de convênios; 

V — Ressarcimentos; 

vI - Amortização de dívidas previdenciárias; 

VII - Outros encargos especials. 

S 4'. AÀ receita será classificada na conformidade do Anexo I e 

demais disposições da Portaria Interministerial nº 163/2001, com 

suas alterações, consoante Manual de Procedimentos sobre Feceitas 

Públicas emitido pela Secretaria do Tesouro Nacional, atualizado 

pela Portaria Conjunta STN/SOF nº 01, de 29 de abril de 2008, com 

alterações posteriores; 

S 5º. AÀ classificação institucional identificará as unidades 

orçamentárias agrupadas em seus respectivos órgãos. 

S 6º. A vinculação entre os programas constantes do PPA, os 

projetos e atividades incluídos no orçamento municipal e a relação 

do Anexo de Prioridades, desta Lei, será evidenciada por meio da 

indicação do histórico descritor, objetivos e/ou da função de 

governo respectiva. 
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ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 11. Os orçamentos, fiscal é da seguridade social, compreenderão 
? programação dos Poderes Legislativo e Executivo, seus fundos, 
órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo Município e discriminarão a despesa por unidade orçamentária, cetalhada por categoria de 
programação, com suas respectivas dotações, à modalidade  de 
aplicação, fontes de recursos e grupos de despesas estabelecidos nacionalmente pela Portaria interministerial nº. 163, de 2001 e suas 
atualizações. 

S$ 1º. A Reserva de Contingência, prevista no Inciso IIT do art. 
5º da Lei Complementar nº 101, de 2000, será identificada pelo 
dígito “9” (nove) e isolado dos arupos, no que se refere à natureza 
de despesa. 

S$ 2º. O orçamento da seguridade social será elaborado de forma 

integrada, nos termos do $ 2º do art. 195 da Constituição Federal. 

$ 3'. Os fundos poderão constar dos orçamentos como unidades 

supervisionadas. 

Art. 12. Na elaboração da proposta orçamentária do Município, para o 

exercício de 2025, será assegurado o equilíbrio entre receitas e 

despesas, ficando vedada à consignação de c;égito com finalidade 

imprecisa ou com dotação ilimitada & permltldê a inclusão dÍ 

projetos genéricos, consoante disposições da Lei Complementar n 

101, de 2000. 

SEÇAÃO IIT 

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA 

Art. 13. O Projeto de Lei do Orçamento Anual para oO exercíçío.de 

2025 será elaborado de forma compatível com as disposições do inciso 

I1I do caput e $2º do art. 165 da Constituição Federal, com 0—51— do 

art. 124 da Constituição do Estado de Pernambuco, com a redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 22/2003 e desta Lgi, 'compreende o 

orçamento fiscal e da seguridade social e será constituído de: 

I -= Texto da lei; 

II - BNnexos; 

III - Mensagem. 
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51_.- O texto da lei orçamentária conterá as informações eglgldês no $ 8* do art. 165 da Constituição Federal, nas disposições da Lei Complementar nº 101, de 2000 e nâ Lei Federal nº 4.320, de 1964, 

$S2'. A comgosição dos anexos de que trata o inciso IT do caput deste | artlgo_ se?á por meio de quadros orçamentáríos consolidados, incluindo os anexos definidos pela Lei 4.320/64 e ogtrog gstaPelecidos para atender disposições legais, conforme discriminação abaixo: 

I -= Quadro de discriminação da legislação da receita; 

II - Demonstrativo do efeito sobre receitas e despesas 
decorrentes de: anistias, remissões, subsídios e benefícios de 
natureza financeira e tributária; 

IIL - Tabela explicativa da evolução da receita arrecadada 
nos exercícios de 2022 e 2023, bem como à estimativa para 2024; 

IV - Tabela explicativa da evolução da despesa realizada 
nos exercícios de 2022 e 2023 e fixada para 2024; 

V - Demonstrativo consolidado da receita resultante de 

impostos e da despesa consignada para manutenção E 

desenvolvimento do ensino no exercício de 2025, bem como o 

percentual orçado para aplicação no referido exercício, 

consoante art. 212 da Constituição Federal; 

vVI = Demonstrativo consolidado do percentual das receitas 

indicadas no art. 77 do ADCT da Constituição Federal e das 

despesas fixadas na proposta orçamentária para 2025 destinadas 

às ações e serviços de saúde; 

VvVII - Demonstrativos dos recursos destinados ao atendimento 

e desenvolvimento de programas e ações de assistência à Criança 

e ao adolescente; 

MELI: — Demonstrativo da receita e despesa segundo as 

categorias econômicas, anexo 01 da Lei 4.320/64; 

mM = Receitas segundo as categorias econômicas, anexo 02 da 

Lei 4.320/64; 

X - Receita consolidada por categorias econômicas, anexo 

02 Lei 4.320/64; 

- - : “ EFAfTEND ANT - . on FEETTA R - 1486 

1 - Centro - Tuparetama/PE - CEP:56760-090 Fone/Fax: (67) 3 1156 
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XI- - Natureza da despesa por categoria econômica, por unidade orçamentária, anexo 02 da Lei nº 4,320/64; 

KII . Natureza da despesa . consolidada por  categoria economica, anexo 02 da Lei 4.320/624; 

XII; : Demgngtrativo da despesa por programa de trabalho, projeto, atividade e operação especial, por unidade orçamentária, anexo 06 da Lei 4,320/64; 

XIV. * Demonst;ativc dos programas de trabalho, indicando Íunções, sub-funções, projetos e atividades, anexo 07 da VLei 320/64 ; 

KV - Demonstrativo da despesa por funções, sub-funções e programas conforme o vínculo, anexo 08 da Lei 4. 320/6G4; 

XKVI - Demonstrativo da despesa por órgãos e funções, anexo 
09 da Lei 4.320/64; 

XVII - Demonstrativo da compatibilidade da programação dos 
orçamentos com prioridades, objetivos e metas desta Lei; 

KVIII- Demonstrativo para atendimento do $ 6º do art. 165 da 

Constituição Federal. 

S 3". A mensagem, de que trata o inciso III do caput deste 

artigo, conterá: 

I - Análise da conjuntura econômica enfocando os aspectos 

que influenciem o desempenho da economia do Município; 

II = Resumo da política econômica e social do Governo 

Municipal; 

a) Justificativa da estimativa e da fixação de receitas e 

despesas ; 

b) Informações sobre a metodologia de cálculo e justificativa 

da estimativa da receita e da fixação da despesa. 

S 4º., Não poderão ser incluídos na Lei orçamentária projetos 

novos com recursos provenientes da anulação de projetos em 

andamento. 

S$5º., Serão consignadas atividades distintas para despesas com 

pessoal de magistério e outras despesas de pessoal do ensino. 

CNPJ nº 11.358.124/0001-60 s” 
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" ; A E S$6º. No projeto de lei orçamentária, as receitas e aàs despesas 
âerao orçadas em moeda nacional, segundo os preços vigentes em 
junho de 2024 e classificadas de acordo com o Manual de 
Procedimentos da Receita Pública, emitido pela Secretaria do 
Tesouro Nacional. 

& " ; : ' S7º. Na estimativa das receitas considerar-se-á a tendência do 
presente exercício, as perspectivas para a arrecadação no 
exercício de 2025 e às disposições da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

ê ; ã? É ªs despesas e as receitas serão demonstradas de forma 
sintética e agregada e evidenciado “déficit” ovu “superávit” 
corrente, no orçamento anual. 

$9º. O valor da dotação destinada à reserva de contingência não 
poderá ser inferior a 1% (um por cento) da receita corrente 
líquida. 

S10. Constarão do orçamento dotações destinadas à execução de 

projetos a serem — executados com recursos oriundos de 

transferências voluntárias do Estado e da União, incluídas àas 

contrapartidas. 

Art. 14. No texto da lei orçamentária para o exercício de 2024 

constará autorização para abertura de créditos adicionais 

suplementares de até dez por cento do total dos orçamentos & 

autorização para contratar operações de crédito, inc%usxve por 

Antecipação de Receita Orçamentária (ARO), respelt?das ãs 

disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal, Resolução n 43/2001 

modificada pela Resolução nº. 67, de 07 de dezembro de 2005, do 

Senado Federal e atualizações posteriores, bem como da legislação 

aplicável. 

Art. 15. Não se incluem no limite estabelecido no arF. 14, as 

suplementações de dotações do mesmo grupo, Para atendimento das 

sequintes despesas: 

n - pessoal e encargos sociais; 

IL - pagamentos do sistema previdenciário; 

IIT - pagamento do serviço da dívida; 

IV - pagamento das despesas correntes relativas à 

operacionalização do Sistema Único de Saúde, Assistência Social 

e do Sistema Municipal de Ensino; 

” 

CNPJ nº 11.358.124/0001-60 
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V - transferências de fundos ao Poder Legislativo; 

VvI — despesas destinadas à defesa civil, combate aos 
efeitos de catástrofes e as epidemias. 

Art. 16. Será considerada àa obtenção de superávit primário na 
elaboração do projeto, na aprovação e execução da lei orçamentária 
para 2025, bem como deverá ser evidenciada à transparência da 
gestão, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o 
amplo acesso da sociedade às informações, onde se inclui a Internet. 

Art. 17. O projeto de lei orçamentária, relativo aào exercício de 
2023, deverá assegurar og princípios da justiça, da participação 
popular e de controle social, de transparência e de sustentabilidade 
na elaboração e execução do orçamento, na seguinte conformidade: 

I - o princípio da sustentabilidade deve ser transversal a 
todas as áreas da Administração Pública Municipal e assequrar o 
compromisso com uma gestão comprometida com à qualidade de vida 

da população, a eficiência dos serviços públicos e o eqguilíbrio 
intertemporal do orçamento público; 

II . o princípio da participação da sociedade e de controle 

social implica assegurar a todo cidadão a participação na 

elaboração e no acompanhamento do orçamento por meio de 

instrumentos previstos na legislação:; 

III - o princípio da transparência implica, além da 

observância ao princípio constitucional da publicidadç, a 

utilização de todos os meios disponíveis para gar?ntlr o 

efetivo acesso dos munícipes ás informações relativas ào 

orçamento; 

IV - o princípio de justiça social implica assequra;, na 

elaboração e execução do  orçamento, políticas _públlcas, 

projetos e atividades que venham à reduzir as desigualdades 

entre indivíduos e regiões da cidade, bem como combater a 

exclusão social, o trabalho escravo €e àa vulnerabilidade da 

juventude negra em Tuparetama. 

Farágrafo único. Os princípios estabelecidos neste artigo 

objetivam: 

I - reestruturar o espaço urbano e a reordenação do 

desenvolvimente da cidade a partir de um compromisso com os 

direitos sociais e civis; 

AV. Ventral!, S; = 
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Art. 

transparência da gestão fiscal, observando-se o 
Publicidade e permitindo-se o amplo acesso da socieda 

Progresso se Faz com Trabalho 

— ) TUPARETAMA 
II = eliminar as desiqgualdades sociais, raciais -= 
territoriais a partir de um desenvolvimento econômico 
sustentável ; 

IIL - aprofundar os mecanismos de gestão descentralizada, participativa e transparente. 

18. A elaboração da Jlei orçamentária deverá pautar-se pela 

princípio da 
de a todas as informações relativas às suas diversas etapas. 

S1º. Para assegurar àa transparência e a ampla participação 
popular durante .) Processo de elaboração da proposta 
orçamentária, o Poder Executivo promoverá audiências públicas, 
de forma regionalizada e individualizada, nos termos do art. 48 
da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

$2º. Para discussão da proposta orcçamentária, O Executivo 
organizará, em conjunto com os Conselhos Participativos 
Municipais, Pprocesso de consulta, acompanhamento e 

monitoramento, de modo a garantir a participação social na 

elaboração do orçamento. 

$3º. Será dada ampla publicidade pelos meios de comugicação das 

datas, horários e locais de realização das audiências dg que 

trata 6 $1º deste artigo, com antecedência mínima de O5 (c%nco) 

dias, inclusive com publicação na página oficial da Prefeitura 

na internet. 

S4º. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, êos 

quais será dada ampla divulgação, inclusive em  meios 

eletrônicos de acesso público: 

I = os planos, erçamentos e leis de diretrizes 

orçamentárias; 

IIL - o Relatório Resumido da Execução Orçamentária; 

TII & o Relatório de Gestão Fiscal; 

IV - o Portal da Transparência; 

S$5º. Até 05 (cinco) dias úteis após o env;o da Erop?sta 

orçamentária à Câmara Municipal, o Poder Execut?vo pub?lcara em 

sua página na internet cópia integral do referido Prºqetº e de 

seus anexos, bem como à base de dados do orçamento pubja%? do 

) 

nmniva 
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exercicio e dos 03 (três) anos anteriores, contendo, no mínimo, a possibilidade de agregar as seguintes variáveis: 

T E órgão; 

1n - funçãor; 

III - pPrograma; 

IV - bprojeto, atividade e operação especial; 

v - categoria econômica; 

VI ” fonte de recurso, 

19. A proposta orçamentária do Município para 2025 será elaborada de acordo com aàas seguintes orientações gerais: 

I - participação da sociedade; 

IL responsabilidade na gestão fiscal; 

III - desênvolvimento econômico e social, visando à redução 
das desigualdades; 

IV - eficiência e qualidade na prestação de serviços 

pDúblicos, em especial nas ações e serviços de saúde, de 

educação, de transporte, segurança, habitação e assistência 

social; 

V -= ação planejada, descentralizada e transparente, 

mediante incentivo à participação da sociedade; 

VI - articulação, cooperação e parceria com a União, o 

Estado e a iniciativa privada; 

vVIIT = acesso e oportunidades iguais para toda a sociedade; 

VIII - preservação do meio ambiente, apoio à  produção 

orgânica e destinação adequada dos resíduos solldgs, 

preservação do patrimônio histórico material e imaterial e das 

manifestações culturais; 

IX - resgate da cidadania e direitos humanos nos 

territórios mais vulneráveis; 

X - promoção do acesso à cultura nas periferias; 

('M 
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XI - valori ã | 
l 1Zação Salarial da Lre 
ee 

S carreiras dos servidores 

XxII - LOri Ã irei priorização dos direitos sociais do idoso, da Criança e do adolescente ) r gGarantindo sua aut i i 
o : : onomia, integraçã ª pação efgtlva na comunidade e defendendo s ª' Çêº : Eem-restar e o direito à vida; 

P e 

XKIII - promoçã iti : ção de políticas 1511 
S ueiata: 

públicas em favor das minorias 

KIV - riori S irei pPriorização dos direitos sociais da mulher, promovendo severo combate a qualquer forma de violência; 

XV - inclusã | LINCiusão social das pessoas com deficiência; 

XYI F mode;nização, eficiência e transparência na gestão pública por meio do uso intensivo de tecnologia. 

SEgªp IV 

DAS ALTERAÇÕES E DO PROCESSAMENTO 

Art. 20. AÀ proposta orçamentária poderá ser emendada, respeitadas as 
disposições do art. 166, $S 3º da Constituição Federal, devendo o 

orçamento ser devolvido à sanção do Poder Executivo devidamente 

consolidado, com todos os anexos. 

& 1º. O Prefeito do Município poderá enviar mensagem à Câmara 

propor modificações no projeto de lei do Municipal  para 
enquanto não iniciada a votação na Comissão orçamento anual, 

específica. 

S 2º. Poderão constar da proposta orçamentária dotações para 

programas, projetos e atividades constantes de projeto de lei 

de alteração do plano plurianual em tramitação na Câmara de 

Vereadores. 

da abertura e reabertura de 
Art. 21. As alterações decorrentes 

detalhamento  da ceréditos adicionais integrarão os quadros de 

despesa. 

Art. 22. No processamento do orçamento e da contabilidade será 

utilizado software de contabilidade e orçamento público que deverá: 

a contabilidade em partidas dobradas nos I -= processar 
financeiro, patrimonial e compensado; sistemas orçamentário, 

CNPJ nº 11.358.124/0001-60 
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Art. 

observadas as disposições 

É& risitéiiha 
Progresso se Faz com Trabalho 

II - ppsguir centro de custos que identifique os gastos 
para propiciar avaliação  de resultados, nos termos do 
regulamento aprovado por Decreto; 

IIMD - atender a Lei 4,320/64, incluídas às disposições 
reqgulamentares e atualizações posteriores; 

;V - permitir o processamento dos demonstrativos que 
integram os Relatórios Resumidos de Execução  Orçamentária 
(RREO) e'de Gestão Fiscal (RGF), nos termos da regulamentação estabelecida pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

$ lº.lDurante a execução orçamentária o Poder Executivo DOoderá 
incluir novos projetos, atividades ou operações especiais nos 
or?amentos das unidades administrativas e gestoras, na forma de 
crédito adicional especial, observada a Lei 4,.320, de 1964 e 
atualizações posteriores, desde que autorizado pela Câmara de 
Vereadores por meio de lei. 

S 2º. O remanejamento ou a transferência de recursos de um 

elemento de despesa para outro, dentro de uma mesma unidade 

orçamentária, será feita por decreto, desde que não seja 

alterado o valor autorizado pela Câmara de Vereadores no 

Orçamento Municipal para a referida unidade e respeitadas àas 

disposições de art. 212 da Constituição Federal e do art. 77 do 

ADCT, incluído pela Emenda Constitucional n 29/2000, 

CAPÍTULO IV 

DAS RECEITAS 

SEÇÃO ÚNICA 

DA RECEITA MUNICIPAL 

da proposta oOorçamentária  para 2025, 
23. Na elaboração 

da Lei Complementar nº 101/2000, para 

efeito de previsão de receita, deverão sSer considerados os seguintes 

fatores: 

I - efeitos decorrentes de alterações na legislação; 

TE - variações de índices de preços; 

IIL = crescimento econômico; 

IV - evolução da receita nos últimos três anos. híªª 

F | 
É Í;x 

; "” AAA XX - 
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Art. 24. A estimativa da receita para 2025 consta de demonstrativos do Anexo II desta Lei, conforme metodologia de cálculo que integra o Anexo de Metas Fiscais. 

S 1º. O montante estimado para receita de capital, constante nos anexos desta LDO para 2025, poderá ser modificado na proposta orçamentária, para atender previsão de repasses, destinados a investimentos, ficando a execução da despesa condicionada a viabilização das transferências dos recursos respectivos. 

S$ 2º. A reestimativa de receita per parte do Poder Legislativo só será permitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal, nos termos do S 1º; do art. 1º da e Complementar nº 101/2000, devidamente demonstrada. 

Art. 25. Para cumprimento do disposto no $ 3º do art., 12 daá Lei 
Complementar nº. 101/2000, são consideradas àas receitas estimadas 
nos anexos desta Lei para 6 exercício de 2025. 

Art., 26. A concessão de incentivo ou benefício fiscal de natureza 
tributária da qual ocorra renúncia de receita deverá estar 

acompanhada de estimativa do impacto  orçamentário-financeiro, 
consoante disposições da Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 27. O produto da receita proveniente da alienação de ben? será 

depositado em conta específica para recebimento e mov1mentaçaq dos 

recursos, que deverão ser destinados apenas as despesas de capital, 

nas hipóteses legalmente permitidas. 

CAPÍTULO V 

DA DESPESA PÚBLICA 

SEÇÃO I 

DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 

as despesas com pessoal á em j el de 2025 Art. 28. No exercicio financeiro ; disposições 
Poderes Executivo e Legislativo observarão as dos i : 

contidas nos arts. 18, 19 e 20 da Lei Complementar Federal n 101, 

de 2000. 

Art 29. Observado o disposto no art. 28 desta lei, O Poder 

Executivo poderá encaminhar projetos de lei visando a: 

- - — [ / 

CNPJ nº 11.358.124/00071-60 —x,X. ' É 
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I — concessão E absorção de vantagens e aumento de remuneração de servidores; 

II - criação e extinção de cargos públicos; 

ILX ” criação, extinção e alteração da  estrutura de Carreiras; 

IV = provimento de cargos e contratações estritamente necessárias, respeitada a legislação municipal vigente; 

V = revisão do sistema de pessoal, particularmente do pPlano de cargos, carreiras e salários, objetivando à melhoria da qualidade do servico público por meio de políticas de valorização, desenvolvimento profissional & meilhoria  das condições de trabalho do servidor público. 

S$ 1º., Fica dispensada do encaminhamento de projeto de lei a 
concessão de vantagens já previstas na legislação. 

S 2º. A criação ou ampliação de cargos deverá ser precedida da 
apresentação, por parte da pasta interessada, do Planejamento 

de Necessidades de Pessoal Setorial e da demonstração do 

atendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal nº 101, 

de 2000. 

S 3º. O projeto de lei que tratar da revisão geral anual'dçs 

servidores públicos municipais não poderá conter matéria 

estranha àa esta. 

disposto no art. 28 desta lei, o Poder 
Art. 30. Observado o e deliberar sobre 
Legislativo poderá encaminhar projetos _de lei 

projetos de resolução, conforme o Ccaso, visando a: 

: = concessão e absorção de vantagens € aumento  de 

remuneração de servidores do Poder Legislativo; 

públicos do Poder 
IL - criação e extinção de cargos 

Legislativo; 

INM - criação, extinção e alteração da estrutura de 

carreiras do Poder Legislativo; 

INV — provimento de cargos € contratações estritamente : . e tre : : 

necessárias, respeitada a legislação municipal vigente do Pode 

Legislativo; 

TEc ETA aua 
CNPJ nº 11.358.124/0007-60 'xífª X 
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“ - TE ; S d d êã;lãao do glstema de pessoal, particularmente do e qualídadeg ª, carreiras e salários, objetivando à melhoria o serviço público por meio d iti 
. ; e olíti : Zãâã;lãação, desenvolvimento profissional e Áªlhoriªas dde ições de trabalho do servidor PpBúblico do Poder Legislativoâs 

5 1 . El(:a GL1S 1 o = [) E)I(l e!(: :ie el ]. 

Federal nº 101, de 2000. 

Íf:àaalé Zªºªev1ªêo da remuneração dos_servidores e o subsídio de que º - o art. 39 da Constituição da República ar gxçrç1c+o de 2025, será autorizada por lei específica ob%eg)<j & %nlçlatlva de cada Poder, sempre na mesma data e sem'distªnvg ada 
indices, consoante inciso X do art. 37 da Carta Federal. rão & 

Art. 32. Poderá haver expansão das ações do Governo Municinal que 
venham a implicar em aumento de despesa com pessoal, desde que sejam 
respeitados os limites legais. 

Art. 33. Para atendimento das disposições 22 da Lei Federal nº 176D0, 

de 11 de janeiro de 2023, bem como para pagar o valor do salário 
mínimo definido no inciso IV do art. 7º da Constituição Federal, 

fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono salarial aos 

profissionais de magistério e aos servidores municipais, que Serão 

compensados quando da concessão de reajuste autorizado por Lei. 

Parágrafo único. Fica ainda autorizada a concessão de abono 

salarial para atendimento ao valor estabelecido para 2025 do 

piso salarial nacional para os profissionais de magistério 

público da educação básica, consoante Lei Federal específica, 

enquanto tramitar projeto na Câmara de Vereadores . para 

adequação de Plano de Cargos e Remuneração do Magistério, 

observados os limites da lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 34. Havendo necessidade de redução das despesas de pesscal, 

para atendimento aos limites estabelecidos na Lei Complementar 6 

101/2000, o Poder Executivo, consoante disposições da Constituição 

Federal, adotará as seguintes medidas: 

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores; 

IIL - eliminação de despesas com horas-extras; 
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IIIL - exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão; 

IV - rescisão de contratos de servidores admitidos em caráter temporário. 

Parágrafo único. As providências estabelecidas no “caput” artigo serão harmonizadas com as disposições constit legislação pertinente. 

deste 
ucionais e da 

Art. 35. Observado o disposto nos arts. 7º e 8º da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 20l11, os Poderes Executivo e Legislativo, disponibilizarão e manterão mensalmente atualizada, nos respectivos sítios na internet, nho portal Transparência  ou 
equivalente, preferencialmente no link destinado à divulgação de 
informações sobre recursos humanos, em formato de dados abertos, 
tabela com remuneração ou subsídio recebidos, de maneira 
individualizada, por detentores de mandato eletivo e ocupantes de 
cargo ou função, incluindo auxílios, ajudas de custo, e quaisquer 
outras vantagens pecuniárias. 

SE II 

DESPESAS COM REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Art. 36. Serão Incluídas dotações no orçamento .d? 2025 para 

realização de despesas em favor dos regimes de prey1denc1é S?Clãâ, 

inclusive cobertura de passivo atuarial de Regime Próprio e 

Previdência Social (RPPS), se for o caso. 

Art. 37. Os relatórios e demonstrativos exigidos pela legislação 

vigente serão publicados pelo  gestor do RPPS, nas datas 

especificadas em lei e regulamento. 

Art 38 o orçamento da previdência integrará a proposta 

orçamentária por meio de unidade gestora supervisionada, nos termos 

da legislação federal específica. 

Art. 39. Adotar-se-á o conceito de Receita Intrg—OrçamentárignpaÉa 

contrapartida das despesas realizadas nã Modalidade de Aãllãa:aª 

“91-Aplicação Direta Decorrente de OpeFaÇOes entâ? Órgãos: unioi” 

Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Sc:(:_ãao,5 

consoante Portaria Interministerial nº 688, de 14 de outubro de 

e atualizações posteriores. 

SEÇÃO III /[3 

22 . 
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

Art. 40. A realização de despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino obedecerá às disposições da Lei Federal nº. 14.,276, de 27 de dezembro de 2021, aos artigos nº. 70 e 71 da Lei nº. 9.394/96 e a Lei 11.738 de 16 de julho de 2008 com respectivas atualizações. 

Parágrafo Único. Integrará àa prestação de contas anual o Relatório Fisco-Financeiro da Gestão da Educação Básica & demais disposições contidas no art. 31 da Lei nº. 14.276/2021 e normas estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco. 

Art. 41. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais, atualizados, relativos aos recursos repassados à conta do FUNDEB, assim como os referentes às despesas realizadas ficarão 
permanentemente à disposição do Conselho de Controle Social do 
FUNDEB, bem como aos órgãos de controle interno e externo das 
esferas federal, estadual e municipal, nos termos do art. 25 da Lei 
nº. 14.276, de 237 de dezembro de 2021, 

Art. 42. Será apresentada ao conselho de Contrc%e Social do FUNDEE a 
prestação de contas anual referen?e às receitas e despesas com 

&anutenção e desenvolvimento do ensino, d?vepdo £o) conselhª aãr$c1âã 

e emitir parecer dentro de 10 (dez) dias úteis, a contar da data 

recebimento da prestação de contas. 

O parecer do conselho de controle social do Parágrafo único. deste artigo, deverá ser FUNDEB, —referenciado no “caput” 

fundamentado e conclusivo. 

SEÇAÃO IV 

DESPESAS COM PROGRAMAS, AÇÕES E SERVIÇOS DE SAUDE 

43. O Poder Executivo disponibilizará ao Conselhg Mu?lClpâªcªÉ 

— ! ôrgãos de Controle Interno e Externo e publicarãá âmres g 

1Si laoão grédio da Prefeitura e da Câmara .de VereaEo e 

Élsªãªtrativo Anexo  XIL do  Relatório Resumido . de gecuç 
emo 

i ] rsos em ações e 
Orçamentária, para conhecimento da aplicação de recu 

serviços públicos de saúde. 

Saúde, 

Lc 6 i ata o 
S 1º. Compete ao Conselho Municipal de Saúde Feglst;arseªitados 

receáimento dos demonstrativos contábeis e financeliro É em 

no caput deste artigo e examinar o desempenho da ge 

programas de saúde em execução no Município. 
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s_zº. Integrará a prestação de contas anual o Relatório Fisco- Financeiro da Gestão da Saúde e demais disposições contidas na legislação pertinente. 

S 3º. O Parecer do Conselho Municipal de Saúde sobre as contas do Fundo será conclusivo e fundamentado e emitido dentro de 10 (dez) dias após o recebimento da prestação de contas do Fundo Municipal de Saúde. 

Art. 44. O Gestor do Fundo Municipal de Saúde elaborará a programação financeira do Fundo, executará o orçamento, emitirá balancetes de receitas & despesas, mensalmente, e dará conhecimento ao Conselho Municipal de Saúde, até o trigésimo dia Úútil após o mês do recebimento. 

Parágrafo único. à sistemática de execução financeira do Fundo 
Municipal de Saúde obedecerá às regras estabelecidas na 
legislação aplicável e regulamentação do Ministério da Saúde 
referente às transferências e aplicações de recursos, incluindo 
os repasses por meio de blocos financeiros para as áreas de: 

I - Bloco de Custeio; 

II — Bloco de Investimentos. 

Art. 45. O Gestor do Fundo Municipal de Saúde apresentará relaªorlo 

detalhado contendo, dentre outros, dados sqpre o montênte eba ogââ 

de recursos aplicados, as auditorias concluídas no'perloçioí Íª Íia 

sobre oferta e produção de serviço; na FEd? a351stenãla oá)dã Leâ 

contratada e conveniada, em audiências públicas, nos term 

Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2013. 

” 

SE V 

REPASSE DE RECURSOS AO PODER LEGISLATIVO 

Art. 46. Os repasses de recursos ao Poder Legislativo ªªríªtfeªgàã 

: j É dia vinte de cada mês, nos termos á pela Prefeitura atê o | S Al t 

Ltus de repasses de recu Constituição Federal, por meio : d ' 

ªª transferência financeira, consoante orlenÉ?çao contida nobMêÉuãà 

de Procedimentos aprovado pela Portaria STN nº 340 de 26 de Íiªâ t— 

2006, modificado pela Portaria STN nº. 245/2007 e atua e 

posteriores. 

Art. 47. à Câmara de Vereadores enviará à PrefeiÉura cópia Íªb 

balancetes orçamentários, até o décimo dia útil do mês guosÍ?uepda; 

para efeito de  processamento consolidado e  cumprimento, « 

LA 
| s p 
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disposições do art. 74 da Constituição Federal, bem como pPrOoOpiciar a elaboração dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal exigidos pela Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 48. O repasse dos recursos à Câmara de Vereadores, relátivos ao mês de janeiro do próximo exercício, ocorrerá até sexta-feira, dia 20 de janeiro de 2025, podendo ser feito com base na mesma proporção utilizada no mês de dezembro de 2024, devendo ser ajustada, após a elaboração da Prestação de Contas do exercício financeiro de 2024, eventual diferença que venha a ser conhecida, para mais ou para menos, quando a Prestacção de Contas estiver com os valores exatos das fontes de receita do exercício anterior, que formam a base de cálculo estabelecida pelo art. 29-A da Constituição Federal para repasses de fundos ao Poder Legislativo. 

SE VI 

DESPESAS COM PUBLICIDADE DE INTERESSE DO MUNICÍPIO 

Art. 49. As despesas com publicidade de interesse do Município 
restringir-se-ão aos gastos necessários à divulgação institucional, 

de investimentos, de serviços públicos, bem como de campanhas de 

natureza educativa oOou preventiva, excluídas as despesas com àa 

publicação de editais e outras publicações legais. 

s L " " 

S 1º. Os recursos necessários às despesas referidas no "caput 

deste artigo deverão onerar as seguintes dotações: 

I - publicações de interesse do Município; 

TT - publicações de editais e outras publicações legais. 

nas propostas orçamentárias das 

Secretarias e Fundos Municipais, a atividade Feferida ng %UCLÉD 

IT do S 1º deste artigo, com a devida classificação 

programática, visando à aplicação de seus respectivos recursos 

vinculados, quando for O caso. 

SEÇÃO VII 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, AÇÕES E SERVIÇOS DE OUTROS GOVERNOS 

S 2º. Deverá ser criada, 

Art. 50. Os projetos e atividades constantes da Lçi Orçgmeâtírãª 

para 2025, com dotações vinculadas às fontes de reCULSOâ]?rlª? os -- 

transferências voluntárias, só serão executados e utl ?za os, 

ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa. 

TA n . i 14 6n NPJ nº 11.358.124/0001-6 21D m 4 + E S - Éx )A 

u UE E 1 E EastaddO: , N 

à a [in qA 4 4çd 
* E CeEP-55 T60-DOG Fone/trax: (57/ ) SSASS- 115% ª'_* ';".':-'r&'“'â_;"'uí'."-"" E CEP:590 TO0-Dt U Foneir a) ) ; : 
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P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/61-20240828141516.pdf

assinado por: idU
ser 239                     



Progresso se Faz com Trabalho 
J».') TUPARETAMA 

Parágrafo único. Os recursos oriundos de convênios, nos termos 
do “caput” deste artigo, servirão de fonte de recursos para 
suplementação de dotações orçamentárias para os programas 
vinculados ao objeto do convênio respectivo, 

Art. 51. Foderão ser estimadas receitas e fixadas despesas no 
orçamento para 2025, destinadas aos investimentos constantes no PPA, 
de que trata o “caput” deste artigo, em valores superiores àqueles 
estimados nos anexos desta Lei, desde que haja perspectiva de 
transferências voluntárias para o Município superiores a estimativa 
constante nesta LDO, devendo haver justificativa na mensagem que 
acompanhar a proposta orçamentária. 

Art. 52. O Município poderá celebrar convênio com órgãos e entidades 
do Estado ou da União para cooperação técnica e financeira, na forma 
da Lei, bem como incluir dotações específicas para custeio de 
despesas resultantes destes convênios no orçamento de 2025, paáara o 
custeio de despesas referentes a atividades ou serviços cujas 

despesas são próprias de outros governos., 

Parágrafo único. Os convênios, contratos, acordos ou a]usÉes 

firmados com outros entes federativos, destinar-se-ão, 

preferencialmente, a desenvolver programas nas áreas de: 

I -= educação, inclusive profissional ; 

II - cultura; 

III - saúde; 

T' assistência social; 

V - infraestrutura; 

VI - saneamento básico; 

vII - segurança pública; 

WVIDE combate aos efeitos de alterações climáticas; 

IX - preservação do meio ambiente; 

Xx - defesa civil; 

XKI - promoção de atividades geradoras de empregos € renda; 

N*. 

n 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/61-20240828141516.pdf

assinado por: idU
ser 239                     



— ) TUPARETAMA 
Progresso se Faz com Trabalho 

xXxII - promoção do turismo e de atividades 
artisticas e cívicas. 

fólelóricas, 

Art. 53. As autarquias e funda . 53 ções poderão celebrar convênios com o Município, Estado ou União para cooperação técnica e financeira. 

e 

SEÇAÃO VIII 

REPASSES A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 

Art: 54. AÀ lei orçamentária anual poderá conter dotações relativas a prgjetcs a serem desenvolvidos por meio de parcerias público- privadas, reguladas pela Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e alterações, bem como de consórcios públicos, requlados pela 
Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005. 

Art. 55. Poderá ser incluída na proposta orçamentária para 2025, bem 
como em suas alterações, dotações a título de transferências de 
recursos orçamentários a instituições privadas sem fins lucrativos, 
não pertencentes ou não vinculadas ao Município, a título de 
subvenções sociais, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64, e sua 

concessão dependerá: 

I = de que as entidades sejam de atendimento direto ào 

público nas áreas de assistência social, saúde, cultura e 

educação e estejam devidamente registradas nos termos da 

legislação vigente; 

II = de que exista legislação específica autorizando à 

subvenção; 

19 * da existência de prestação de contas de recursos 

recebidos no exercício anterior, qge Qever; sgr_ enãamliªídãê 

pela entidade beneficiária, até o último dia ut%l ? m . 

janeiro do exercício subsequente, aàao s?tpr flnanªé1;$0 = 

Prefeitura, na conformidade do paráªraâo u2;521Ck;éíª. . 

G | LÇão Federal, com à redação á 

Cãªªâãíªêíªnal nº 19/98 e das disposições da Resolução Tàc. ªe 

05/93 de 17.03.93, do Tribunal de Contas do Estado 

Pernambuco e atualizações posteriores; 

IV - da comprovação, por parte da instituição, dol seu 

regular funcionamento, mediante atestado firmado por autoridade 

competente ; 

v - da apresentação dos respectivos documentos de 

constituição da entidade, até 30 de agosto de 2024; ín 
À 

S / íonn1-60 T 
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VI = da comprovação que a instituição está em situação regular perante o INSS e o FGTS, conforme artigo 1957 S$ 3% da Cons?i?uiçãolFederal = perante a Fazenda Municipal, nos termos do Código Tributário do Município; 

VII - de não se encontrar em situação de inadimplência no ?ue—se rçfe;e a Prestação de Contas de subvenções recebidas de orgãos públicos de qualquer esfera de governo. 

Parágrafo Único. O projeto de 
ânst;u1do com plano_dç trabalho para aplicacão de recursos e emglg documentos exigidos, devendo ser formalizado em pProcesso administrativo, na repartição competente. 

solicitação de recursos será 

Artr 56. Integrará o convênio, que formalizará a subvenção, plano de 
aplicação, conforme disposições do art. 116 e S$ 1º da Lei Federal nº 
8.666/93 & atualizações posteriores, respeitados, ainda, 
subsidiariamente disposições do Decreto nº 6.170, de 25 de junho de 
2007. 

& 1” sem — prejuízo das demais disposições legais & 
regulamentares, o plano de trabalho, de que trata o “caput” 

deste artigo conterá objetivos, justificativas, metas a serem 
atingidas com a utilização dos recursos e cronograma de 

desembolso. 

S 2º., Não constará da proposta orçamentária para o exercício de 

2024, dotação para as entidades que não atenderem ao disposto 

nos incisos I, III, IV e V do art. 55 desta Lel. 

S 3º., Também serão permitidos repasses ?s .instituições 

privadas, sem fins lucrativos, de natureza artística, cultural 

e espvortiva, consoante disposições dos artigos 218 a 217 da 

Consfituição Federal, atendidas as exigências desta seção, no 

que couber. 

S 4º. O Município poderá desenvolver PDDE local com recursos 

próprios, ficando as exigências limitadas ao atçndlmçntq dos 

requisitos mínimos estipulados no Programa Dinheiro Direto na 

Escola, da União, para as unidades executoras. 

S 5º. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos 

a qualguer título submeter-se-ão à fiscalização com àa 

finalidade de se verificar o cumprimento de metas e Obj?tlVOS 

para os quais receberam os recursos, bem como do cumpr%mçnto 

integral de todas as cláusulas dos instrumentos de convenlçs, 

ajustes ou repasses. 
(. 
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S 6º. Poderão ser incluídos programas novos, criados pela União ou pelo Estado de Pernambuco, por meio de alteração, 
: ! aprovada por Lel,— no Plano Plurianual - PPA, nesta Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e no Orçamento Anual, e seus anexos, no decorrçr do exercício de 2025, para viabilizar a celebração de convênios. 

?rt..57. As prestações de contas, sem prejuízo de outras exigências egais e regulamentares, demonstrarão as origens e aplicações dos rFecursos, cumprimento dos objetivos e da execução das metas físicas constantes do plano de trabalho e do instrumento de convênio 

SEÇÃO IX 

PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS, PARCERIAS E CONVÊNTIOS. 

Art. 58. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios de 
cooperação técnica e financeira, termos de parcerias e outros 
instrumentos legais aplicáveis para formalização de participação em 
consórcios com outros municípios regulados pela Lei Federal nº 
11.107, de 06 de abril de 2005, que objetive o desenvolvimento e 

atendimento da população. 

Parágrafo Único. Poderão ser consignadas dotações no orçamento 

do Município, destinadas à participação referenciada no “caput” 

deste artigo, inclusive por meio de auxílios, contribu?cões & 

subvenções, bem como para execução de programas, proge?os e 

atividades vinculadas aos programas objeto dos convênios e 

outros instrumentos formais cabíveis, respeitada à legislação 

aplicável a cada caso. 

E 

SE x 

DAS DOAÇÕES E DOS PROGRAMAS ASSISTENCIAIS E CULTURAIS 

Art. 59. Constarão do orçamento dotações dest?nadas a ªOãÇõ?S e 

execução de programas assistenciais,. culturalis, educaczoga%sl e 

esportivos, ficando a concessão subordinada ãslregras e çrlterfos 

estabelecidos em leis e regulamentos específicos, locais, para 

atendimento ao disposto no art. 26 de Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 60. Nos programas culturais de que trata o art: ?9 se inçlgem o 

patrocínio e realização, pelo Município, de festlv1?ades c1v1c?s, 

folclóricas, festa do padroeiro e outras manifestações culturais, 

inclusive quanto à valorização e difusão cultural de que trata o 

art. 215 da Constituição Federal. 
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Art. 61. O Mpnicípio também apoiará e incentivará o desporto e o lazer, por meio da execução de programas específicos, onde se inclui esporte ;olldário e educacional, consoante disposiç%es do art CZ?? da Constituição Federal e regulamento local. | 

SE xXI 

DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 

Art- . : | | | ] | 1 

aUtºr;Íªd Os cÍedltos adicionais, especiais e Suplementares, serão .ados pela Câmara de Vereadore i i 
: S, por meio de Lei, e at por Decreto Executivo : À| M : podendo haver transposição d | 

D : & uma categoria ecoªomlca para gutra, observadas as disposições da Lei Feder;â n 1.320/64 e atualizações posteriores. 

Parágrafo único. Consideram-se  recursos orçamentários  para 
efeito de abertura de créditos adicionais, especiais e 
suplementares, autorizados na forma do caput deste artigo, 
desde que não comprometidos, os seguintes: 

I - superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 

exercício anterior; 

II ” recursos provenientes de excesso de arrecadação; 

IMI - recursos resultantes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados 

em lei; 

IV - produto de operações de crédito autorizadas, em forma 

que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las, 

inclusive financiamentos com recursos provenientes do BNDES 

pelo EMAT, PNAFM e outros; 

v - recursos provenientes de transferências à conta de 

fundos, para aplicação em despesas a cargo do próprio fundo; 

VvVI - recursos provenientes de transferências voluntárias 

resultantes de convênios, ajustes e outros instrumentos para 

realização de obras ou ações específicas. 

Art. 63. As solicitações ao Poder Legislativo, de autorizações para 

abertura de créditos adicionais conterão as informações e OS 

demonstrativos exigidos para a mensagem que encaminhar o projeto de 

lei orçamentária. 

CNPJ nº 11.358 
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Art. 64. àAs propostas de modificações ao projeto de orçamentária, bem como os projetos de créditos adicionais, serão apresentadas com a forma e o nível de detalhamento . dos demonstrativos e as informações estabelecidas para o orçamento. 

lei 

nxt.IGS. Durante o exercício os projetos de Lei, enviados à Câmara, desÇlpados a abertura de  créditos especiais, incluirão as modificações pertinentes no Plano Plurianual, para compatibilizar a execução Ços programas de governo envolvidos, com a execução orçamentária respectiva,. 

Art. 66. Os créditos adicionais especiais autorizados nos últimos D4 (quatro) meses do exercício de 2024 poderão ser reabertos em 26025, 
até . limite de seus saldos & incorporados ao orçamento do exercício seguinte, consoante $ 2º do art. 167 da Constituição Federal. 

Art. 67. Dentro do mesmo grupo de despesa e na mesma unidade, por 
meio de Decreto, poderão ser remanejados saldos de elementos de 
despesa, sem onerar o percentual de suplementação. 

Art. 68. Fica ao Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar o 

orçamento do Município em até dez por cento da receita estimada. 

Art. 69. Havendo necessidade de suplementação de dotações da Câmara 

Municipal, esta solicitará por ofício ao Poder Execut?vo, que terá o 

prazo máximo de dez dias para abrir o crédito por meio de Decreto e 

comunicar à Câmara de Vereadores. 

Parágrafo Único. O Poder Legislativo indicará tanto a ãotaçaª 

que será suplementada,  como aquela que ser? gngla ?é ªe 

Orçamento da  Câmara Municipal,  quando .da bOllCltã?a-. ” 

abertura de crédito adicional ao Executivo, nos termos 

“caput” do art. 67 desta Lei. 

Art. 70. O Poder Executivo, através dg Sçcretaria competgnte, Éeveãª 

atender, no prazo de dez dias ute%g, contgdos _da data : 

recebimento, às solicitações de informaçoes.relatlvag gs caiegãíªªª 

de programação explicitadas no projetoldellel que SOll?ltaF crê s. 

adicionais, fornecendo dados, quantltgtlvos e qualitativos, sãa— 

iustifiquem os valores orçados e evidenciem a ação do governo e = 

metas a serem atingidas. 

Art. 71. Para realização das ações e ?erviços públicos, ipçªulee 

aqueles decorrentes dos artigos de nºl94 a 214 da anstã u1çªo 

Federal, poderá haver compensação entre os.qrçaqentos fiscal e dª 

seguridade social, por meio de créditos adicionais com recursos 

anulação de dotações, respeitados os limites constitucionais. [l 

-". 

. FÁ 
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Art. 72. Havendo mudança na estrutura administrativa que tenha sido 
autorizada pela Câmara de Vereadores, por meio de Lei, fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, transferir, transpor ou utilizar, 
total ou  parcialmente, dotações orçamentárias . constantes no 
orçamento para o exercício de 2025, ou em crédito especial, 
decorrente da extinção, transferência, incorporação eu 
desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições. 

Parágrafo único. Na transposição, transferência ou remanejamento de que trata o caput poderá haver reajuste na classificação funcional, respeitada a norma contida na Portaria 
MOG nº 42, de 1999 e alterações posteriores. 

SE XKII 

APOIO AOS CONSELHOS E TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS AOS FUNDOS 

Art. 73. Os Conselhos e Fundos Municipais terão ações custeadas pelo 
Município, desde que encaminhem sgus planos de trabalho ÉÍDU 

propostas orçamentárias parciais, indlcapdolos programas e as Íçoes 

due deverão ser executadas, para que sejam lnc1u+das nos prfjç-êsnâ 

átividades do orçamento municipal, da forma prevista nesta Jleli 

legislação aplicável,. 

ã ; ã o s 

&S 1º. Os repasses aos fÍundos terdão destinação especlãfcífgfdâo 

; ) ; Lvi s constante : rojetos e atividade 
ução dos programas, P . ' ; d. 

eíegmânto cabendo ao gestor implantar à contablllãadeínrªªªo : 

Ztâespesá e prestar contas aos órgãos de controle terr 

externo. 

aos fundos serão feitos de acordo 
: sos = ; ú 

Ah e — 
por meio de transferência 1ntra 

com programação financeira, 

orçamentária. 

j j ndos 
à vinculação de percentuais de receita a fu 

&R D A 
à TV do art, 167 

j LÇê incis 
e despesas, ressalvadas as disposições do 

da Constituição Federal. 

aminharão 
4º Os conselhos reunir-se-ão reqularmente e(jengãªdos - 

ãóbia.das atas ao Poder Executivo e aos gestores de . 

C E i úte! integrar as 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, pPpara lnóiªªzs - 

Ã | 
a 

praziações de contas que Seraão encaminhadas aos 
pres 

controle interno e externo. 

í IXI 

-I 

É EM F . 
Ê 

L f l,x_, 
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Art. 74. Os gestores de fundos prestarão contás 
Controle Social respectivo e aàaos órgãos 
externo nos termos da legislação aplicável. 

ao Conselho de 
de controle interno e 

S 1º. Os pareceres de conselhos sobre as prestações de contas serão fundamentados e deverão opinar objetivamente sobre as contas apresentadas, devendo ser emitidos, no prazo máximo de T (dçz] dias úteis após o recebimento da prestação de contas e expedidas cópias autênticas ao Poder Executivo e ao gestor do fundo, para encaminhamento aos órgãos de controle interno e externo, 

& E g oyissão de prestação de contas por parte do gestor do fundo implica em tomada de contas especial. 

SEÇÃO XIII 

DA GERAÇÃO E DO CONTINGENCIAMENTO DE DESPESA 

Art. 75. Considera-se, para os efeitos desta Lei, obrigatória e de 
caráter continuado a despesa nova, decorrente de Lei, que fixe para 
o Município a obrigação legal de sua execução por período superior a 
dois exercícios. 

S 1º. O Demonstrativo da Estimativa do Impacto Orçamentário e 

Financeiro relativo à geração de despesa nova, para atendimento 

dos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº _101/2000, será 

publicado da forma definida na alínea “b” do inciso “T” do art. 

97 da Constituição do Estado de Pernambuco. 

S 2º. AÀ contabilidade terá o prazo de dez dias úte?sl para 

produzir os demonstrativos de iImpacto orçamenFar%o -= 

financeiro, depois de solicitado o estudo de projeção da 

despesa nova e de indicação das fontes de ;eçursos respectlvasJw 

devendo ser informados pelo 6órgão solicitante OoS yaioreb 

necessários à realização das ações que serão executadas Ppor 

meio do programa novo, Para propiciar a montagem da estrutura 

de cálculo do impacto. 

S 3º. Idêntico prazo ao do $ 2º terá o setor _deq recursos 

humanos para disponibilizar folhas de pagamento 51mu*aQag que 

instruirão cálculos de estudo de impacto orçamçntârlo - 

financeiro para efeito de análise de reflexos QG acréscimos na 

despesa de pessoal na hipótese de concessão de reajuste 

salarial. 
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S 4º. As entidades da administração indireta, fundos e órgãos previdenciários disponibilizarão dados, demonstrativos e informações contábeis a Contabilidade Geral da Prefeitura para efeito de consolidação, de modo quêe possam ser entregues nos prazos legais, relatórios, anexos e demonstrações contábeis as instituições de controle externo e social. 

Art. 76. No caso da ocorrência de despesas resultantes da criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais que demandem alterações orçamentárias, aplicam-se as disposições do art. 16 da Lei Complementar Federal nº 101; de 2000. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no S 3º do art. 16 da 
Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, são consideradas como 
irrelevantes as despesas de valor de até R$ 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais), no caso de aquisição de 
bens e serviços, é de até R$ 33.000,00 (trinta e três mil 
reais), no caso de realização de obras públicas ou serviços de 
engenharia. 

Art. 77. Caso se verifique no final de um bimestre que à realização 
da receita poderá não comportar fo) lcqurimento das metas 

estabelecidas, os Poderes, por ato próprio _c ?os mçn?antââ 

necessários, nos trinta dias subseguentes, determlngrao a llm%taçÍÍ 

de empenho e a movimentação figÉpceêça, Íªnãfãfâgtããlâtârªªgêêâªªªof 

: idades, conforme justificativa c : 

ªãvíâãâãâêª ac%mpanhado pelo Sistema de Controle Interno do 

Município. 

: j te Art. 78. À limitação do empenho ou de despesa deverá Ser-EÉUlVãiÍ? . 

; : : | 3 a 
ao da diferença entre a receita arrecadada e àa prevista Ppaâ 

bimestre. 

imi ã : ituam 
Art. 79. Não são objeto de limitação às despesag que 'conªttelas 

cbrí açõês constitucionais e legais do Municipio, anlus%vªicÉaiS : 

destânadas ao pagamento do serviço da dívida, sentenças ju 

de despesa com pessoal e encargos Socliais. 

: ecífica Art. 80. Havendo alienação de bens, será aberta çpnããjseíf'enas Í 

arâ recebimento e movimentação dos XYecursos, d?s?lna bsgívado õ 

ãesºesa de capital, nas hipóteses legalmente permitidas, o 

art. 44 da Lei Complementar nº 101/2000. 

CAPÍTULO VI 

DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 
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SEÇÃO ÚNICA 

DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 

ª:t. 8;. Até trinta Qia? após a publicação dos orçamentos o Poder xecutivo estabelecerá à programação financeira, o cronograma de desembolsc, as metas bimensais d e arrecadação e j : de detalhamento da despesa. : TNAA o l 

$ 1º. O Quadro de Detalhamento da Despesa discriminará a natur;zª q?é o elemento de despesa, de acordo co classificação nacionalmente unificada e de conformidade cdª oa grupos de despesa de cada dotação. ' S 

o 5 2 e O Decreto que aprovar à programação financeira será 
instruíido com a indicação da metodologia utilizada para 
elaboração dos demonstrativos que integrarem a programação. 

Art. 82. Ocorrendo frustração das metas bimensais de arrecadação, ou 
seja, receita arrecada até o bimestre inferior à previsão, aplicam- 
se às normas estabelecidas nos artigos 76 e 77 desta Lei. 

Art. 83. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros 

pelo eventual atraso no pagamento de compromissos . assumidos, 

motivado por insuficiência de tesouraria. 

CAPÍTULO VII 

DO ORÇAMENTO DOS FUNDOS 

SEÇÃO ÚNICA 

DO ORÇAMENTO E DA GESTÃO DOS FUNDOS 

istração indireta e fundos 
Art. 84. Os orçamentos dos órgãos da admin À . 

orçamentária por meio de 
municipais poderão integrar a proposta 

unidades gestoras supervisionadas. 

Art. 85. Os gestores dos fundos encaminharão os respectivos p%ênos 

de aplicação ou propostas parciais do orgamento FeSpechlvo, 

consoante estimativa da receita, à Secretaria .de Finanças do 

Município, até 30 (trínta) dias antes da data preVLStg para entrega 

do projeto de lei do orçamento de 2024 ao Poder Leqlglat1vo, para 

efeito de inclusão e consolidação na proposta orçamentaária. 

S 1º. O orçamento do Regime Próprio de Previdência Social 

(RPPS) será elaborado nos termos desta Lei, observada(mgs 

CNPJ nº 114.3! 

Tunaretama/PE - CEP:56760-0060 Fone/tranx: tral, s/n — Centro 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/61-20240828141516.pdf

assinado por: idU
ser 239                     



) ' TUPARETAMA 
Progresso se Faz com Trabalho 

disposiçõeg da legislação específica = classificação orçamentária adequada, nos termos da regulamentação específica. 
” ; S 2. A entldaQÉI do RPPS do Município deverá enviar sua proposta orçamentária parcial, elaborada de modo compatível com as pF03eÇÇ?s.atuariais, as perspectivas de receitas e despesas previdenciárias para o exercício de 2UZ5S. 

o s .3 - OS— gçstgres dos demais órgãos & entidades da administração indireta terão o mesmo prazo do caput deste artigo para enviar àaàs j ropostas orçamentárias iai 
- : : Parciais do crçamento respectivo à Secretaria de Finanças, 

Ar?. ?G. Os fundos que não tiverem gestores nomeados na forma das leis instituidoras, bem como na hipótese dos gestores não en%iarem 
seu; 'planos de aplicação, propostas parciais ou informações 
suficientes até a data estabelecida no art.84 terão seus orçamentos 
elaborados pela Secretaria de Finanças do Município. 

Art., 87. Os planos de aplicação de que trata o art. 84 desta Lei e o 
inciso I do $ 2º do art. 2º da Lei Federal nº 4.320/64, serão 
compatíveis com o Planoc Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

Art. BB. Os repasses de recursos aos fundos constarão da programação 

de que trata O art. 80 desta Lei, por meio de transferência intra- 

orçamentária, condicionada a execução das ações constantes no 

orçamento do fundo. 

Art. 89. Poderão constar da proposta do orçamento anual para 2025; 

unidades orçamentárias destinadas à manutenção & desenvolvimento do 

ensino, vinculadas aos recursos do FUNDEB, Tesouro Municipal e 

convênios, procedendo-se de modo similar quanto ao Fundo Municipal 

de Saúde, com recursos do SUS e do Município, aplicando-se regra 

similar aos demais fundos com os recursos pertinentes. 

Art. 90. Serão consignadas dotações orçamentárias específicas para O 

custeio de despesas com pessoal e encargos vinculados aos recursos 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica & 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, compreendendo: 

I despesas de pessoal de magistério da educação básica; 

TE .& despesas de pessoal da educação básica. 

Art. 91. No orçamento de 2025 já será considerada margem de expansão 

para suportar as despesas adicionais com o pagamento de pessoígxde 
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se Faz com Trabalho 

magistério, para efeito de cumprimento de Lei que estabeleça piso salarial e plano de cargos e remuneração do magistério. 

Art. 922 A Prefeitura poderá manter contas específicas do FUNDEB, para movimentação dos recursos destinados às despesas com pessoal de magistêrio, assim como outra conta para às demais despesas com os niveis de ensino que integram a educação básica de competência do Município, devendo os recursos ser repassados, após o crédito feito, na forma da Lei. 

Pªrágrafo Unico. Os demonstrativos de disponibilidade financeira deverão apontar os recursos constantes das contas, de que trata o “caput”“”“ deste artigo, de forma isolada e consolidada. 

Art. 93. Os programas destinados àa atender ações finalísticas &« 
aqueles financiados com recursos voluntários oriundos de convênios, 
preferencialmente, deverão ser administrados por gestor designado 
pelo Chefe do Poder Executivo ou pelo gestor do Fundo ao qual esteja 
vinculado. 

Art. 94. Serão realizadas audiências públicas, nos meses de maio, 

setembro e fevereiro, na Câmara de Vereadores, para cumprimento do 

art. 36, $ 5º da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2013, 

pelo gestor de saúde. 

Art. 95. Todos os gestores dos demais fundos devÉrão atender ao 

disposto no $ 4º do art. 9' da Lei Complementar n 101/200q, por 

meio de Relatório de Gestão, incluindo a demon%trgçao do cuªprlmenFÍ 

de metas físicas e financeiras em audiêqcias públicas quadrlmestralu 

na Câmara de Vereadores, nos meses de maio, setembro e fevereiro. 

integrantes dos conselhos de 
onselheiros municipais, j 

D el convidados para as 
controle social respectivos, deverão  ser 

audiências públicas. 

Art. 97. Aplicam-se aos gestores de programas 4às disposições desta 

seção. 

CAPÍTULO VIII 

DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

SEÇÃO ÚNICA 

DAS VEDAÇÕES 

(-xxx“ 

— FR) AN 
CNPJ nº 11.358,124/0001-60 XW-X o 

SAA aA al aE a [07 ÉNS A4BE 
T 'Iy'c'ª?"“l"" ma/PpPE CEP:56760-000 Fonei/Fax: pâ | STA o 5 À 

LE RT CAD E 4€A cAl - t d - 
| has CPontral 

AV. LEemMiral 
E ; - i aftunaratama na cov. Bi 

a.pe.gov.b: E-mail: gabineteótuparetama.pe.gov.5B 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/61-20240828141516.pdf

assinado por: idU
ser 239                     



'.5. ) TUPARETAMA 
ogresso se Faz com Trabalho 

Art. 98. É vedada a inclusão na lei orçamentária, bem como em suas alt?r?ç?es, de recursos para pagamento a qualquer título pel; Mgn1c1plo, inclusive pelas entidades que integram os orçaáentos flsçal e da seguridade social, a servidor da administração direta 0& indireta por serviços de consultoria ou 
custeadgs com recursos decorrentes de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou entidades de direito púb?ico ou privado, pelo órgão ou entidade a que pertencer ou onde estiver eventualmente lotado. 

assistência técnica 

Art. 99. São vedados: 

T = | g lInício de programas ou projetos não incluídos na Lei 
Orçamentária Anual; 

II - à realização de despesas Oou assunção de obrigações 
diretas que excedam os créditos orçamentários; 

ILI - a abertura de créditos suplementar Ou especial sem 
autorização legislativa; 

IV = a inclusão de casos ou pessoas nas  dotações 

orçamentárias e créditos adicionais destinados ao pagamento de 
precatórios; 

Á -” à movimentação de recursos em conta única sem a 

existência de um regulamento específico aprovado por lei e sem 

que o instrumento de contrato firmado entre o Município € à 

instituição financeira disponha sobre àa fiel obediência, pelo 

contratado, das normas de controle interno e da 

— 
mormente 

movimentação estabelecida no respectivo regulamento, : 

no que concerne proibição de transferir recursos dg uma fº“ a 

para outra especialmente de convênios e sem identificação do 

beneficiário; 

VI ” à movimentação de recursos oriundos de convênios em 

conta bancária que não seja especifica; 

VII - a transferência de recursos de contas vinculadas a 

fundos, convênios ou despesas para outra conta; 

VIII - a assunção de obrigação, sem dotação orçamentayla, com 

fornecedores para pagamento a posteriori de bens ou Serviços; 

IX - realização de operação de crédito por antecipação de 

receita (ARO) no último ano de mandato. 

o % 
) 

$ f 

"L 40 44A TE ADAIONONT-G66 ; e 
LINFJS R P E saA E OSIVMV | , ) - 

EBE TECA f 4 º « o .M A4ERS 
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Art. 100. Não se inclui nas vedações 

, FGTS e PASEP, bem como * TS : Junto à concessionári : j elétrica, obedecida à legislação pertinente . . me u “Pergio 

à assunção de obrigações 

CAPÍTULO IX 

DAS DÍVIDAS E DO ENDIVIDAMENTO 

SEÇÃO TI 

DOS PRECATÓRIOS 

ªí;êpãgi: o orçamenê? para o exercício de 2025 consignará dotação 
c SA 1ca para o pagamento de despesas decorrentes de senten J:GlCtâlS eºde pâecatórios, conforme discriminação constante nosçªg 
1º, 1º-A, 2º é 3º do art. 100 da Constituição Federal, art. 87 do 
ADCT da Carta Magna e disposições da legislação específica. 

Artt 102. Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário à 
Prefeitura Municipal, até a de julho de 2024, serão 
obrigatoriamente incluídos na proposta orçamentária para o exeêrcício 
de 2025, conforme determina a Constituição Federal. 

Art. 103. A contabilidade da Prefeitura registrará e identificará os 

beneficiários dos precatórios, seguindo a ordem cronclógica, devendo 

periodicamente oficiar aos Tribunais de Justiça, para efeito de 

conferência dos registros e ordem de apresentação. 

Art. 104. Para fins de acompanhamento, o Setor Jurídico do Município 

examinará todos os precatórios e instruirá os setores envolvidos. 

SE II 

DA CELEBRAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Art. 105. AÀ autorização, que contiver na Lei Orçamentária de 2025, 

para contratação de operações de crédito será destinada ào 

atendimento de despesas de capital, observando-se, ainda, os limites 

de endividamento e disposições estabelecidos na legislação 

espécífica e em Resoluções do Senado Federal. 

Art. 106. Poderá constar da Lei Orçamentária para 2025, autorização 

para celebração de operações de crédito, inclusive por Antecipação 

de Receita Orçamentária (ARO) que, se realizada, obedecerá às 

exigências da Lei Complementar nº 101/2000, do Banco Centrali do 

Brasil, da Secretaria do Tesouro Nacional e do Senado Federal. íi 
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Art. 107. ã ; DA lueca Podergo sSer consignadas dotações destinadas ào PpPagamento 
.. crédiª agortlzaçôes € Eencargos legais relacionadas com operações 

junto º Eâºàongo prazo contratadas ou em processo de contratgçã À ao S, Banco do Brasi É ó ? r . 11l OoOu Caix E ; 
destin : = a conômica Feder 
Ircremªgfs ã execuçao de P;ogramas de Modernização Administra+ívjlê 1iprag deocgªdgâcelta. do tipo PMAT, PNAFM e similares, bem coàã das wh 1to permitidas em leis es e ; desti : : | pecíficas, incluídas a 3 inadas a infraestrutura, habitação, saneamentá e reequipameªÉÍlab 

Art. 108. As operaçõ sdi ' ções de crédito obed : | 
: : açõe ecerão à Lei Compl : Ngâíâgog, ag Rgscmçoes do Senado Federal, às diªposiçõªserdnenãar . lonal, do Banco Central do B | % P ra : Ã | 
aaa 

sil & a regulamentação nacional 

Í?F. 139. A implantação dos programas citados no art. 107, désta SS epende da aprovação pelo órgão financiador do projeto 
enquadrado nas normas próprias. ' | 

Art._llq: A assunção de obrigações que resultem em dívida fundada 
precisarão ser autorizadas pela Câmara Municipal de Vereadores. 

= 

SEÇAÃO IIT 

DA AMORTIZAÇÃO E DO SERVIÇO DA DÍVIDA CONSOLIDADA 

Art. 111. O Foder Executivo deverá manter registro individualizado 

da Dívida Fundada Consolidada, inclusive decorrente de assunção de 

débitos para com órgãos previdenciários, no Setor de Contabilidade, 

para efeito de acompanhamento. 

Art. 112. O resgate das parcelas da dívida, bem como os Encargos, 

CObedecerá às disposições da Lei Complementar nº 101/2000, da 

Resolução nº 40, de 20 de dezembro de 2001 do Senado Federal e 

atualizações posteriores e do respectivo instrumento de confissão, 

ajuste ou contrato de parcelamento. 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

- 

SE I 

DO ATENDIMENTO DAS METAS 

Para fins de atendimento da meta de resultado primário no Art. 113. 

exercício de 2025, serão desconsiderados os efeitos do pagamento de 

precatórios judiciais com recursos de depósitos de terceíros 

j * 

,/k.« f'k 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/61-20240828141516.pdf

assinado por: idU
ser 239                     



Progresso se Faz com Trabalho 

—A ) TUPARETAMA T7 
levantados na forma do art. 101, & F 

t : | 
II, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) 

Art. 114. Para o ano de 2025, 
que compõe o Demonstrativo ITT 
as Fixadas nos Três 
Fiscais, 

a meta fiscal de Resultado Nominal, 
- Metas Fiscais Atuais Comparadas com Exercicios Anteriores do Anexo IIT 

: 
- Metas prevalece sobre Guaisquer outras meta S por ventura fixadas. 

Art. 115. Para fins avaliação das metas de resultado primário e resultado nominal, dos exercícios de 2025 a 2027, serão considerados: 

T - Resultado Primário calculado pelo método "acima da linha", em conformidade com a 8º edição do Manual dos Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional; 

II = Resultado Nominal calculado pelo método "abaixo da 
linha", em conformidade com a &º edição do Manual dos 
Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional. 

SEÇÃO II 

PRAZOS, TRAMITAÇÃO, SANÇÃO E PUBLICAÇÃO DA LEI DO ORÇAMENTO PARA 
2025. 

Art. 116. AÀA proposta orçamentária do.Munic;pio para o exeríiêªª ÉZ 

2025 será entregue ao Poder Leg%slatlyo a?â;;)áªjháªªáªªo?ucgnfgrme 

2924“6 deYºlYidªTÉÍrªdãªgÇíª ªªaaªtâlÍZZlda Constituição dp Estadg 

eeA en ébm' a redação dada pela Emenda COH%CitUCLOPal.FT 

& Pernamãª;ºà entrada em vigor da Lei Complementar à Const+âu%yãª 

ªiáâªªârdª que trata o art. 165, S$ 9º e inciso I da Constituiç 

Federal. 

| | ivo, para 
Art. 117. AÀ proposta orçamentária parcial do Poder Legislativ jo 

tivo até 15 de seré reque ao Poder Execu 

b d com as despesas do 

referenciada no 

ercício de 2025, > Poc : 

ªeêª%bro de 7024, para efeito de compatibilização 

ária 
Município que integrarão àa proposta orçamentári 

art. 113, desta Lei. 

j i orcamentária e seus anexos 
As emendas ao projeto de leli & S apícées Nó & 

e 3º, incisos 

E: 118 
" 

ªímentê poderão ser aprovadas quando atenderem as d 
à — 

* o 

ituiçã deral, art. 109 SS 2 _ 
d . 166 da Constituição Fe. ! á M 

% ªª Zrãíí da Lei Orgânica Municipal, devendo ser compati 
, f 

o Plano Plurianual e com a LDO. 

TBE 
1.358.124/0001-60 NX k 

EAA cA ..—A 87) 3BÍBA 
EPISEGT760-000 Fone/Fax: [b7) 3 

L e & F ma ne . toOv. T E-ma il: aabineteltuparetama.pe.gov.n 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/61-20240828141516.pdf

assinado por: idU
ser 239                     



— ) TUPARETAMA 
Progresso se Faz com Trabalho 

Art. 119. Os autógrafos da lei orçamentária serão enviados ào Poder Executivo no prazo estipulado no inciso IIIT do $ 1º do art. 124 da Constituição do FEFstado de Pernambuco, devidamente consolidados, tanto no que se refere ao texto do projeto de lei como em todos os anexos, com o teor das emendas devidamente aprovadas na Câmara Municipal. 

Art. 120. Caso a devolução do orçamento de 2025 para sanção do Prefeito deixe de ser feita dentro do exercício corrente, a partir do primeiro dia útil do mês de janeiro de 2025 o Poder Executivo fica autorizado a executar as dotações constantes da orçamentária, destinadas à manutenção das atividades dos órgãos e unidades administrativas, bem como necessárias à prestação dos serviços públicos, pagamento do serviço da dívida e execução de convênios que têm prazo a ser cumprido. 

pPproóoposta 

Art. 121. As emendas feitas aàao projeto de lei orçamentária e seus 
anexos, consideradas inconstitucionais ou contrárias ao interesse 
público poderão ser vetadas pelo Chefe do Poder Executivo, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, conscante disposições do S$ 1' do art. 66 
da Constituição Federal e S$ 2º do art. 56 da Lei Orgânica Municipal, 
que comunicará os motivos do veto dentro de quarenta e oito horas ao 
Presidente da Câmara. 

SEÇÃO 11 
ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 122. O Poder Executivo poderá encaminhar ao Pgder L?glslatlíª 

oro;etos de lei propondo alterações na legislação, ;jmúuglve Éâ;ng 

disr " icipali árias reservaç 
1Spõ j nicipais, se necessárias p . : 

dispõe sobre tributos mu d : A sim 

i líbxri úblicas, à consecução da jJus 
ilíbrio das contas públic :. ; e 

Zª?ciência e modernização da máquina arrecadadora, aéalterªªã E 

re-*as de uso e ccupação do solo, subsolo e espaçg a ;eª, sa 

aog—cancelamento de débitos cujo montante seja 1nNtér 

respectivos custos de cobrança. 

de concessão de anistia, remissâ?, 

concessão de isenção em carátíf HÍZ 

geral, alteração de alíquota ou modlflcgçao deoªasÉºÃÉ;;ªíTªÉ;ªrq S 

impliquem redução discriminada de tributos : E A d 

outros benefícios que correspondam_ a tratame d o am 

atenderão ao disposto no art. 14 da Lei Complemeptar ee dM 

de 2000, devendo ser instruídos com demons?ratlvo Íiário' 

não serão afetadas as metas de resultado nominal e pr é 

Art. 123, Os projetos de lei 

subsídio, crédito presumido, 

- n . FÉ. f ná f Í -= 
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Art. 126. Os relatórios de execução orçamentária e de gestão fiscal, 
bem como c orçamento anual, a lei de diretrizes orçamentária, o 
plano plurianual e a prestação de contas serão disponibilizados na 
internet para conhecimento público. 

Art. 127. A população também poderá ter acesso às prestações de 
contas por meio de consulta direta, nos termos do art. 49 da Lei 
Complementar nº 101/2000, na Câmara de Vereadores. 

Art. 128. Integram esta Lei os anexos abaixo, com respectivos 
demonstrativos: 

I - O Anexo de Prioridades, por meio do Anexo T; 

EI = O Anexo de Metas Fiscais, por meio do Anexo TT e seus 
demonstrativos; 

III - O Anexo de Riscos Fiscais, por meio do Anexo TITITI. 

Art. 129. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Preféito, aos 24 dias do mês de julho de 2024. 
1 “ () 

| NV ' 
DOMINGOS SÁVIO DA COSTA TORRE 

' PREFEITO 
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J,. ') TUPARETAMA 

ANEXO | 

AO PROJETO DA LDO PARA 2025 

ANEXO DE PRIORIDADES 

Na elaboração e na execução do Orçamento Municipal, para o exercício de 2025, serão 
considerados como prioritários os projetos e atividades relacionados com as ações destinadas à 
realização dos programas constantes do Plano Plurianual identificados neste Anexo 1, por função de 

governo e objetivos. 

As prioridades objeto deste anexo, estabelecidas em consonância com a legislação 

constitucional e infraconstitucional específica, terão precedência na alocação de recursos e na execução, 

não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas, devendo ser observados os 

princípios e diretrizes a seguir descritos: 

L. 

2. 

LJ
 

Modernização da gestão e dos serviços públicos municipais; 

Ampliar a participação do Governo Municipal em programas de interesse social, 

incluindo parceria com outros governos e com instituições privadas, com vistas a 

melhorar as condições socioeconômicas da população e induzir o desenvolvimento 

local: 

Atuar na melhoria da qualidade do ensino básico, aumentar o número de vagas e 

melhorar a infraestrutura física do sistema municipal de educação; 

Ampliar as ações e serviços de saúde, especialmente nas árcas de atenção básica, 

assistência médico-hospitalar, prevenção, vigilância sanitária e epidemiológica, 

incluindo melhoria na estrutura física e nos equipamentos; 

Promover a inclusão social: 

Ampliar ações relacionadas com programas assistenciais, especialmente crianças, 

adolescentes e idosos; 

Incentivar e promover eventos turísticos, artísticos, folclóricos e manifestações 

culturais: 
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8. Apoiar as comunidades rurais: 

9. Preferência na conclusão de obras em andamento, 

10. Elevar a oferta de Água na sede e na zona rural do Município. 
11. Implantar a Política Municipal de Resíduos Sólidos. 
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Á 
T liREPFÍRA MUNICIPAL DE 

& ') RETAMA 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS — 2025 

ÁAÁnexo de Metas e Prioridades 

PROGRAMAS E AÇÕES. 

META — 01 

Programa: GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 

Permitir o regular funcionamento das atividades do Poder Legislativo, fiscalizar e controlar os 

atos dos agentes do poder público e desempenhar as demais atribuições constitucionais e 

regimentais. 

META — 02 

Programa: CONTROLE INTERNO DO LEGISLATIVO. 

Desenvolver as atividades do sistema de controle interno do Poder Legislativo, em cumprimento 

O e 74 da Constituição Federal de 1988, bem como fortalecer as 
ao disposto nos artigos 7 

o com o 
ação, apuração e repressão das irregularidades no Poder Legislativ 

atividades de investig 

combater a impunidade e ampliar a transparência da gestão 
objetivo de prevenir a corrupção, 

pública. 

META — 03 

Programa: GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO. 
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Permitir o regular funcionamento da administração e o atendimento ao público 

META — 04 

Programa: INFORMATIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Informatizar os órgãos e unidades administrativas, melhorando o atendimento ao público e a 
qualidade dos serviços. 

META — 05 

Programa: RELQUIPAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO. 

Reequipar a administração municipal para tornar eficiente os serviços. 

META — 06 

Programa: DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL. 

Cumprir o $ 1º do art. 37 da Constituição Federal e tornar a administração transparente. 

META — 07 

Programa: CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE RECURSOS HUMANOS. 

Capacitar e treinar servidores municipais para tornar eficientes os serviços públicos. 

META — 08 

Programa: APERFEIÇOAMENTO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL. 

Atender as necessidades da Administração Municipal, através de serviços técnicos 

especializados. 

META — 09 V 

D 
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Programa: COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA COM OUTROS ENTES FEDERADOS 

Melhorar os serviços públicos postos à disposição da população. 

META — 10 

Programa: APOIO AOS CONSELHOS E RELAÇÕES COM SOCIEDADE CIVIL 

Contribuir par: ; 3 SOCi ivi r para que os conselhos e sociedade civil desenvolvam seus trabalhos de fiscalização e 
acompanhamento dos programas municipais. 

META - 11 

Programa: AMPLIAÇÃO DO PATRIMÔNIO. 

Ampliação e melhoramento da rede física municipal para melhoria e modernização dos serviços 

postos à disposição do município. 

META — 12 

Programa: GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL. 

Realizar o controle efetivo dos bens móveis e imóveis no Município, por meio da implantação 

de um sistema de informação que propicie controle efetivo por parte da unidade de Material, 

META — 13 

Programa: CONTROLE INTERNO. 

Desenvolver as atividades do sistema de controle interno do Poder Executivo Município, em 

cumprimento aos disposto nos artigos 70 e 74 da Constituição Federal de 1988, bem como 

fortalecer as atividades de investigação, apuração e repressão das irregularidades no Poder 

Executivo com o objetivo de prevenir a corrupção, combater a impunidade e ampliar a 

transparência da gestão pública. 
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META — 14 

Programa: GUARDA MUNICIPAL. 

Manutenção da Guarda Municipal 

META — 15 

Programa: PROGRAMA MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 

Implantar um processo moderno de gestão tributária. respaldado em um Cadastro, obtido a partir 

de um recadastramento Imobiliário e mobiliário, associado a utilização de Sistema 

Informatizados inteligentes, que auxiliem uma melhor fiscalização e gestão nas áreas sociais do 

Município. 

META — 16 

Programa: PROGRAMA DE ACESSO À ALIMENTAÇÃO. 

Garantir à população em situação de insegurança alimentar o acesso à alimentação digna, regular 

e adequada à nutrição e manutenção da saúde humana. 

META - 17 

Programa;: ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL. 

Retirar crianças e adolescente com idade inferior a | 6 anos da prática do trabalho precoce, exceto 

na condição de aprendiz a partir de 14 anos, 

META — 18 

Programa: PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. 
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Prevenir situações de risco por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e 

fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 

META — 19 

Programa: PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL. 

Fomentar a redução de risco pessoal e social em decorrência da exposição a situações de extrema 
vulnerabilidade (abandono, violência física, psíquica e/ou sexual, uso de substâncias psicoativas, 
situação de rua, entre outras que caracterizam o fenômeno da exclusão social dos indivíduos). 

META — 20 

Programa: TRANSFERÊNCIA DE RENDA COM CONDICIONALIDADES. 

Contribuir para redução da fome, da pobreza, da desigualdade e de outras formas de privação 

vividas pelas famílias mais excluídas. 

META — 21 

Programa: INCLUSÃO DE JOVENS. 

Promover a Reintegração do jovem ao processo educacional, sua qualificação profissional e seu 

desenvolvimento humano. 

META — 22 

Programa: ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL. 

Permitir o regular funcionamento da assistência social e o atendimento ao público. 

META — 23 

Programa: ASSISTÊNCIA A INFANCIA E A JUVENTUDE. 
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Executar ações de apoio a criança e ao adolescente e prestar assistência social àqueles em situação 
de risco, bem como manter o Conselho Tutelar. 

META — 24 

Programa: ASSISTÊNCIA EMERGENCIAL AS VÍTIMAS DE CALAMIDADES. 

Prover concessões de benefício para famílias atingidas por fenômenos naturais, ampliando 
assistência hospitalar e a distribuição de agasalhos e mantimentos nos casos de calamidade 
pública. 

META — 25 

Programa: GESTÃO DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL MUNICIPAL. 

Coordenar o planejamento e a formulação de políticas setoriais e a avaliação e controle dos 

programas na área de Desenvolvimento Social Municipal. 

META — 26 

Programa: COMBATE A VIOLÊNCIA AS MULHERES. 

Construir ambiente adequado para atender as vítimas de abuso sexual e doméstico: Implantar 

Casa de Abrigo para as mulheres em situação de extremo risco pessoal e social. 

META — 27 
' 

Programa: PREVIDÊNCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DO MUNICIPIO,. 

úpes . ã | : taa do 

Assegurar os benefícios previdenciários legalmente estabelecidos aos servidores Inativo 

Município e seus pensionistas e dependentes. 

META — 28 

Programa: ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE. - r 

XX 
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Expandir a estratégia Saúde da Família e a rede básica de saúde, mediante a efetivação da política 
de atenção básica: resolutiva. de qualidade, integral e humanizada. 

META — 29 

Programa: ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL E HOSPITALAR ESPECIALIZADA. 

Ampliar o acesso da população aos serviços ambulatoriais e hospitalares do Sistema Único de 
Saúde. 

META — 30 

Programa: VIGILÂNCIA, PREVENÇÃO E CONTROLE DE DOENÇAS E AGRAVOS. 

Prevenir e controlar doenças transmissíveis e não transmissíveis, surtos, epidemias, calamidades 

públicas e emergências epidemiológicas. 

META — 31 ' 

Programa: ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E INSUMOS ESTRATÉGICOS. 

i ins ógicos. Fomentar o acesso da população a medicamentos e aos insumos estratégico 

META — 32 ' ' i 

Programa: GESTÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE MUNICIPAL. 

área de saúde. 

META — 33 

Programa: TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO. 
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Dar apoio ao paciente em tratamento fora do domicílio. 

META — 34 

Programa: ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO. 

Fomentar alimentação saudável. prevenir e controlar os distúrbios nutricionais e doenças 
relacionadas à alimentação e nutrição. 

META — 35 

Programa: REEQUIPAMENTO DA SAÚDE. 

Aparelhar e reequipar o sistema municipal de saúde. 

META - 36 

Programa: SAÚDE NA ESCOLA - PSE. 

Fomentar a comunicação entre escolas e unidades de saúde. assegurando a troca de informações 

sobre as condições de saúde dos estudantes. 

META — 37 

Programa: AMPLIAÇÃO DA REDE FÍSICA DE SAÚDE. 

Ampliação e recuperação da rede física de saúde para melhorar o atendimento da população. 

META - 38 

Programa: INFORMATIZAÇÃO DO SISTEMA DE SAÚDE. 

Tornar cficiente as atividades de administração, melhorar a qualidade de atendimento e otimizar 

(Xx 

) o 

a informação. 
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META — 39 

Programa: GESTÃO DA POLÍTICA DE EDUCAÇÃO. 

Coordenar o planejamento e a formulação de políticas setoriais, a avaliação e controle dos 
programas na área da educação. 

META — 40 

Programa: APERFEIÇOAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE ENSINO. 

Atender as necessidades do sistema de ensino, através de serviços técnicos especializados. 

META — 41 

Programa: APOIO À INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL SEM FINS LUCRATIVOS. 

Ápoiar entidades educacionais sem fins lucrativos do município para tornar eficiente os serviços 

e melhorar o atendimento a população. 

META — 42 

Programa: REEQUIPAMENTO DAS UNIDADES EDUCACIONAIS DO MUNICÍPIO. 

Equipar as unidades educacionais do município. 

META — 43 

Programa: QUALIDADE ESCOLAR MUNICIPAL. 

Expandir e melhorar a qualidade da educação básica. 

META — 44 

Programa: PROGRAMA DE APOIO DIDÁTICO E PEDAGÓGICO. 
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Incentivar o aprendizado com técnicas modernas de ensino, 

META — 45 

Programa: ALIMENTAÇÃO SUPLEMENTAR PARA ESTUDANTES (PNAEC, PNAEP, 
PNAEF, PNAEM). 

Atender as necessidades nutricionais dos alunos durante sua permanência em sala de aula, 
contribuindo para o crescimento, o desenvolvimento, a aprendizagem e o rendimento escolar dos 
estudantes, bem como a formação de hábitos alimentares saudáveis. 

META — 46 

Programa: EXPANSÃO E MELHORIA DA REDE FÍSICA DE ENSINO. 

Expandir e qualificar o espaço escolar na perspectiva da construção de condições essenciais para 

operacionalizar o processo pedagógico do ensino-aprendizagem. 

META — 47 

Programa: TRANSPORTE ESCOLAR. 

Garantir o acesso e a permanência nos estabelecimentos escolares dos alunos da educação infantil 

do ensino fundamental e médio que utilizem transporte escolar. 

META — 48 ' 

Programa: TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITAÁRIO. 

o superior, meio de 
Promover ações que objetivem proporcionar a população escolar do ensin 

transporte para frequência às aulas e outras atividades curriculares. 

META — 49 

Programa: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL. [— 

2 A 
CNPJ nº 11.3590.1<449/UVUT-O 

á 
N - - CEP:56760-000 Fons/Fax: (87) 3846-14159 | 
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Oferecer ensino de 1º a 8º série, otimizar e reorganizar o modelo educacional da rede municipal, 
buscando a melhoria da qualidade de ensino e ampliação das disposições da Lei nº 14.113 e Art. 
212 CF. 

META — 50 

Programa: DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO. 

Ofertar ensino médio à população, otimizar e reorganizar o modelo educacional da rede 
municipal, buscando a melhoria da qualidade do ensino. 

META — 51 

Programa: DESENVOLVIMENTO DO ENSINO TÉCNICO PROFISSIONALIZANTE. 

Ampliar a oferta da educação profissional nos cursos de níveis técnicos e tecnológico, com 

melhoria da qualidade. 

META — 52 

Programa: DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL. 

Ampliar a rede física, manter os serviços regulares das creches e educação infantil para todas as 

crianças de O a 6 anos. 

META — 53 

Programa: BRASIL ALFABETIZADO E DEUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS. 

Elevar o nível de alfabetização e de escolaridade da população de jovens e adultos. 

META — 54 

Programa: DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA (PDDE). p 
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Descentralizar a gestão financeira de recursos para agilizar as ações educacionais e reduzir os 
custos das unidades executoras de PDDE. 

META — 55 

Programa: PDE - PLANO DE DESENVOLVIMENTO ESCOLAR. 

Proporcionar aos professores o desenvolvimento de ações educacionais sistematizadas, 
proporcionando melhoras na qualidade de ensino. 

META — 56 

Programa: INCLUSÃO DIGITAL. 

Facilitar o acesso à tecnologia da população menos favorecida. 

META — 57 

Programa: DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL. 

i i i | ã ional Apoiar, em caráter suplementar, os sistemas de ensino na implantação da inclusão educac 

ional Iai i ional dos alunos com necessidades educacionais especiais, na oferta do atendimento educac 

especializado e na organização das condições de acessibilidade. 

META — 58 

Programa: HORTA ESCOLAR. 

Incentivar os alunos principalmente da zona rural a trabalhar com agricultura. 

META — 59 

Programa: REVITALIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO. 
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Preservar o patrimônio histórico do município e resgatar as tradições. 

META — 60 

Programa: PROMOÇÃO DE EVENTOS. 

Realizar eventos no qual possa difundir arte, cultura, tradições e atrair o turismo para o município. 

META — 61 

Programa: MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. 

Melhoria do desempenho nas atividades de coleta de lixo. limpeza urbana e outros serviços 
postos à disposição da população. 

" META — 62 

. Programa: INFRA-ESTRUTURA URBANA. 

Oferecer infra-estrutura à população necessitada de espaço, vias e serviços públicos. 

META — 63 

Programa: HABITAÇÃO POPULAR. 

Melhorar as condições habitacionais da população carente. 

META — 64 

Programa: SANEAMENTO SIMPLIFICADO. 

7 í N 

devida manutenção garantindo os aspectos básicos de saúde. 

META — 65 
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Programa: RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS. 

Manter a operacionalidade do Aterro Sanitário, inclusive com investimentos em novas 
tecnologias. 

META — 66 

Programa: RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS. 

Ampliar a área de cobertura e eficiência dos serviços públicos de manejo de resíduos sólidos 
com entase no encerramento de lixões, na redução, no reaproyveitamento e na reciclagem de 
materiais, por meio da inclusão socioeconômica de catadores. 

META — 67 

Programa: QUALIDADE AMBIENTAL. 

Promover a melhoria da qualidade ambiental por meio do fortalecimento dos instrumentos de 

gestão, controle de risco e atendimento às emergências e a definição de medidas de adaptação às 

mudanças climáticas. 

META — 68 

Programa: SERVIÇOS URBANOS DE ÁGUA E ESGOTO. 

Ampliar a cobertura e melhorar a qualidade dos serviços públicos urbanos de abastecimento de 

água e esgotamento sanitário. 

META — 69 

Programa: PROGRAMA NACIONAL DE AGRICULTURA FAMILIAR — PRONAF. 

Promover o crescimento econômico ambientalmente sustentável, com gestão de empregos e 

distribuição de renda. " í “'-.j 
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META — 70 

Programa: ABASTECIMENTO AGROALIMENTAR. 

Contribuir para a sustentabilidade da atividade agropecuária, mediante a implementação de 
políticas públicas e de mecanismos de apoio à produção à comercialização e ao armazenamento. 
bem como manter estoques de produtos agropecuários para a regularidade do abastecimento 
interno visando o equilíbrio de preços ao consumidor. 

META — 71 

Programa: PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE SEMENTES E MUDAS. 

Estimular a produção rural, apoiando o homem do campo por meio de doação de sementes. 

mudas e fertilizantes, bem como incorporação de novas técnicas e cultivo e manejo do solo. 

META — 72 

Programa: CAMPANHA DE VACINAÇÃO DE ANIMAIS. 

Promover campanhas de vacinação de rebanhos. 

META — 73 

Programa: AMPLIAÇÃO DO ABASTECIMENTO DE PRODUTOS PRIMARIOS. 

Abastecer regularmente a população e melhorar a estrutura física existente. 

META — 74 

Programa: BOLSA — SAFRA. 

Garantir uma renda mínima para os agricultores em caso de perda da produção por motivos 

diversos, 

Õ h F 
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META — 75 

Programa: APOIO AO PEQUENO EMPREENDEDOR. 

Alavancar o desenvolvimento do Município pela indução à vocação empreendedora e 
especialização da gestão empresarial, 

META — 76 

Programa: MODERNIZAÇÃO DE FEIRAS LIVRES. 

Proporcionar ambiente favorável à comercialização de produtos, se adequando a padrões de 
qualidade, atendimento, higiene sanitária, despertando um aquecimento nas vendas. 

Melhoria da disposição dos boxes, otimização do espaço, visando favorecer a comercialização 

nas vendas. 

META — 77 

Programa: NÚUCLEO TECNOLÓGICO JUVENIL DA INFORMATIZAÇÃO. 

Fornecer instrumento prático e básico, para que os jovens possam atuar em funções iniciais em 

empresas do mercado formal. 

META — 78 

Programa: ELETRIFICAÇÃO MUNICIPAL. 

il i isiti . postos 
Promover o acesso à energia elétrica para famílias de baixo poder aquisitivo e para escolar, p 

de saúde e sistemas rurais de bombeamento d'água. 

META- 79 

Programa: QUALIDADE DE RODOVIAS E ESTRADAS. 
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— ' TUPARETAMA 
Progresso se Faz com Trabalho 

Melhorar as condições das estradas do município. 

META — 80 

Programa: EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO. 

Melhorar o Trânsito e os serviços dos Transportes alternativos, mototáxi e outros. 

META — 81 

Programa: DESPORTO E LAZER MUNICIPAL. 

Ampliar, democratizar e universalizar o acesso à prática e ao conhecimento do esporte recreativo 

e de lazer, integrados às demais políticas públicas, favorecendo o desenvolvimento humano e a 

inclusão social. 

META — 82 

Programa: INICIAÇÃO DESPORTIVA EDUCACIONAL. 

Democratizar o acesso ao esporte educacional de qualidade, como forma de inclusão social, 

ocupando o tempo ocioso de crianças, adolescentes e jovens. 

Tuparetama, 24 de julho de 2024. 

Domingos Sávio da Costa Torres 

Prefeito 
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Progresso se Faz com Trabalho 
— ') TUPARETAMA 

ANEXO II DO 

PROJETO DE LDO 2025 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

O Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias foi determinado pelo art. 4º, $ 1º da 

Lei Complementar à Constituição Federal nº 101/2000, com a finalidade de estabelecer as metas fiscais 

anuais, em valores constantes e correntes, relativas às receitas, despesas, resultado nominal, resultado 

primário e o montante da dívida para o exercício a que se referir e para os dois seguintes, bem como a 

avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior, evolução do patrimônio líquido e 

avaliação atuarial do regime próprio de previdência. 

Integram o presente Anexo de Metas Fiscais, da LDO do Município para 2025, os demonstrativos 

abaixo específicados, metodologia e memória de cálculos: 

1. DEMONSTRATIVO |: 

Metas Anuais de: 

a) Receitas Primárias; 

b) Despesas Primárias; 

c) Resultado Nominal: 

d) Resultado Primário; 

e) Montante da Dívida. 

2. DEMONSTRATIVO [I: 
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«'s. ' TUPARETAMA 
Progresso se Faz com Trabalho 

Avaliação do Cumprimento das Metas do Exercício Anterior: 

3. DEMONSTRATIVO III; 

Metas Fiscais Atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores: 

4. DEMONSTRATIVO [V; 

Evolução do Patrimônio Líquido: 

S. DEMONSTRATIVO V: 

Origem e Aplicação dos Recursos obtidos com Alienação de Ativos; 

6. DEMONSTRATIVO VI: 

Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS; 

7. DEMONSTRATIVO VII: 

Projeção Atuarial do RPPS; 

8. DEMONSTRATIVO VIII: 

Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 

9. DEMONSTRATIVO IX: 

Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado; 

10. DEMONSTRATIVO X: 

Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais da Receita: 

11. DEMONSTRATIVO XI: 

Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais da Despesa; 
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— ) TUPARETAMA 
Progresso se Faz com Trabalho 

12. DEMONSTRATIVO XII: 

Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Pri mário; 

13. DEMONSTRATIVO XIII: 

Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Nominal: 

14., DEMONSTRATIVO XIV: 

Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Montante da Dívida P ública; 

Os modelos e conteúdos foram estabelecidos na regulamentação feita pela Secretaria do Tesouro 
Nacional. 
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Tabela 1 - Mulatas Anuais 

FAEFEITLRA NiUNIÇAR 

TUPARETAMA 
e Farcom 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 

LRF, Art. 4º 6 1º == R$ milhares 
2025 2026 2027 

ESPECIFICAÇÃO Valor Valor % PIB Valor Valor % PIB Valor Valor %% PIB 

Corrente | Constante | (a/PIB)x100|] Corrente | Constante | (6W/PIB)x100 | Corrente | Constante |(c/100)x100 
(a) Ã (b) (c) 

Receita Total - S2.18 149.815) 0456 53528| - 48666 0456 54 930 47.452] 15,760 
Receitas Primárias (!) 49417] — 47176 0432 50.120 45.568| 0427 51.523 44509| 15760 

DespesaTotal —— 52181 49.815) 0456 53.528 48666| 0456 54,930 47.452) 15,760 
Despesas Primárias (1) 46.615 44501)  0,407 50.249 45.,685 0,428 51.656 44623| 15760 

Resultado Primário (MA 2.802 2675) 0024 | -128 -117)  -0,007 -133 115l 15,760 

Resultado Nominal - -1.095 -1.045/ -0010 | — 2486 -2260)  -0027 -651 -562|  15,760 
Divida Pública Consolidada 6142/ 56864) 0054 5.651 5138l 0048 5.199 4491 15,760 
Divida Consolidada Liquida 3.436 3280] 0030 2.823 2566l 0024 3 743 1.936| 15,760 

Notas: 
1 - O Variação real anual do PIB do estado de Pernambuco em 2023 foi de (2,10%), abaixo da média do Nordeste (4,40%) e da variação nacional (2,90%), conforme 

divulgado pela Agência Estadual de Planejamento e Pesquisas de Pernambuco - CONDEPE-FIDEM, através da home-page www.condepefidem.pe.gov.br, e através de e- 

mail onde projeta os valores constantes da tabela abaixo. 

2- O valor projetado do PIB Estadual para os exercícios de 2024, 2025, 2026 e 2027 foram fornecidos por e-mail, pela Agência Estadual de Planejamento e Pesquisas de 
Pernambuco - CONDEPE - FIDEM: 

Taxa de Crescimento do a ; 
Ano BB alor em milhares (R$) 

2023 |[ - 290% " 10.900.000 
2024 2,20% 11.139.800 
2025 | 280% — 11.451.714 
2026 2,58% 11.747.169 
2027 2,62% 12.054.944 

* Parâmetros da Secretaria de Planejamentos Estratégicos - Ministério da Fazenda
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Tabela 2 - Avaliação do Cumpri 

) 
% 
? ) : 3 ) > 

a9 TUPARE 

o 2 ) 

mento das Metas Fiscais do Exercício Anterior 

FREFEITURA MUNICIPAL DE 

TAMA 
Progresso ve Paz com Trabaiho 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 

LRF, Art. 4º $/2º, inciso | R$ milhares 

Metas Previstas em Metas Realizadas Variação 

ESPECIFICAÇÃO 2023 % PIB em 2023 % PIB Valor % 

(a) (b) (c)=(b-a) | (c/a)XIOO 
s EcEna Total 49,884| 0,060 49.884] 0058 0 0,00 
Receitas Primárias () 49.417] 0,059 49.417| 0058 f 0,00 
Despesa Total _ 47.678| 0,057 47.678) 0056 | f 0,00 
Despesas Primárias (!!) 46.615| 0,056 46.615| 0054 | 0 0,00 

Resultado Primário (1-1l) 2.802| 0,003 —2802] 0003 0 0,00 
Resuttado Nominel . -1.045] -0,001 -1.095] -0,001 -50 4,75 
Divida Pública Consolidada. 5.864| 0,007 — 7257 0008| 1.393 23,76 

Dívida Consolidada Liquida 7.667| 0,009 6.572| 0008 -1.095 -14,28 

Notas: 

1 - O Valor do PIB d 

Pesquisas de Pernam 

o estado de Pernambuco de 2023 teve como fonte de informação o |BGE e a Agência Estadual de Planejamento e 

buco - CONDEPE-FIDEM, através da home-page www.condepefidem.pe.gov.br.
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favéla d - netas Acdaio Cu.purauaS LM dS 1 IXauAS 1103 1 
Fu 2À ) ) " ) ) ) ) ) 
rêus Exereicios Andrivies ) ) ' = 

PREFEITUAA h NIOIPAL DE 

TUPARETAMA 
Progresso se far com Trabalho 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

; " 
R$ milhares 

LRF, Art. 4º 8 2º, inciso VALORES A PREÇOS CORRENTES 

ESPECIFICAÇÃO 2022 2023 % 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 
o 42346] — 52181) 23,226 53528  2,580 52181 —-2,515 53.528) — 2,580 54.930] 2620 

Receitas Primárias (1) 41.947 49417|  17,808 50120)  1,423 49.417 -1,403 50,120)  1,423 51.523] — 2800 

Despesa Total 44144 52181l  18,207 53528l 2580 52.181/ -2,515 53.528] — 2,580] 54.930| — 2,620 
aa S ss () 43612 46615 6,886 50.249| 7,796 46.615 -7,232 50.249] — 7,796 51.658|  2,800 
E eeneado Primário () -1.665 2.802| -268,288 -129] -104,604 2.802] — -2272,093 -129] -104,604 -138l — 2,800 
RD a eica 7.667 -1.095 0,000 -2486) — 0,000 -1.095 -55,946 -2.486 2 -651 : 
AdA a ees Consollisda 4.763 6.142|  28,959 5.6%1 -8,000 6.142 8,696 5.651) -8,000 5.198]  -8,000 

Divida Consolidada Líquida 7.667 3.436 0 2.823 0 3436 o 2.823 9 2243 — 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 
ESPECIFICAÇ Ão 2022 2023 % 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 

Receita Total 46.869 49.815 6,287 48.666|  -2,307 49,815 2,361 48.666]  -2,307 47.452)] -2,495 
A aa ) 46.427 47 176 1,614 45.568|  -3,409 47.176 3,530 45.568)  -3,409 44.509] -2,324 

Despesa Total 48.859 49.815 1,958 48666|  -2,307 49815 2,361 48.666|  -2,307 47.452)] -2495 
en raeos Prmrias (1) 48.270 44.501 -7,807 45.685)  2,660 44.501] -2,591 45.685| — 2,660 44623] -2324 
E eenaado Prímário (El) -1.843| 2.675| -245,155 -117| -104,385 2675]  -2.380,750 -117]| -104,385 -115) -2,324 
ds cnmnal 8.486 -1.045 - -2.260| 116,178 -1.045 -53,742 -2260/ - 562l - 
ee erica Consclidada 5.272 5.864|  11,232 5.138| -12,383 5.864 14,133 5.138] -12,383 4,491] -12,586 

Dívida Consolidada Liquida 8.466 3.280] -61,348 2.566 9 3.280 o 2.568) - 12 2) - 

& 
.
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Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido 

VREFEITLRA MUNICIVAL DE 

TUPARETAMA 
rogresão te Far com Trabalho 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

LRF, Art. 4º $ 2º, inciso W R$ milhares 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2023 % 2022 % 2021 % 
Patrimônio / Capital 0/ O (1) [) R 
Reservas 0l oO ol O 0l O 
Resultado Acumulado 162.501) 100 20.204/ 100 20.883| 100 
TOTAL 162.501| 100 20.204|/ 100 20.883| 100 

REGIME PREVIDENCIÁRIO* 
PATRIMÔNIO LIQUIDO 2023 % 2022 % 2021 % 

Patrimônio / Capital 0) O O0l O 0l O 
Reservas ol O 0l O ol o 

Resultado Acumulado 144.574] 100 3.019| 100 314/ 100 

TOTAL 144.574|/ 100 3.019| 100 314/ 100 

* Dados não disponíiveis 

s 

ÁÉ Evolução do Patrimônio Líquido 

180.000 - 

160.000 + 

ª 140.000 1 — — 
H 120.000 5 OPL Prefeitura 

É 12333 . | MPL Regime Previdenciário 

& 60000 1 
40.000 + 

20.000 + : sE 

2 2023 2022 2021 

Exerciício Brcic! _J 
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' aUEIA 9 - UEM € Aplicação dos Recursos Obtidos com Alienação de Ativos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TUPARETAMA 
Progresso sa Faz com Trabalho 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

LRF, Art, 4º & 2º, inciso 11 R$ milhares 

RECEITAS REALIZADAS ªãª 2&2)2 2021 
RECEITAS DE CAPITAL .) 0 57 ALIENAÇÃO DE ATIVOS o fo] 57 Alienação de Bens Móveis o o 57 

Alienação de Bens Imóveis ) ) o 
TOTAL ) o 57 

DESPESAS LIQUIDADAS 2&2)3 º(ºâº 2021 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALEENAÇAO DE ATIVOS o o 57 

DESPESAS DE CAPITAL ) 2 R ã; 

Investimentos 0 g o 
Inversões Financeiras g " f 
Amortização da Dívida z 0 f o DESP. CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA S o á 
Regime Geral de Previdência Social o " 0 
Regime Próprio de Servidores Públicos õ — 

TOTAL (c)=(a+b)+(fN) | (N=(d-e)+(g) (g) : 
0 o 

SALDO FINANCEIRO 
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Tabela 6 - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS 

o PSEFEITURA MUNICIPAL D 

TUPARETAMA 
Progresso se Far com Trabalho 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS 

LRF, Art. 4º & 2º, inciso IV, alinea a 

R$ milhares 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 2022 2023 2024 

RECEITAS CORRENTES 1.491 1.443 DESS 
Receitas de Contribuição 895 05 T 
Pessoal Civil 895 993 í h 
Pessoal Militar " o " 0 
Outras Contribuições Previdenciárias 6 ô "” 

Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS f 0 o 
Receita Patrimonial 211 EE - 
Outras Receitas Correntes 315 207 sã5 

RECEITAS DE CAPITAL 0 0 o 
Alienação de Bens 

o o ) 
Outras Receitas de Capital o 0 o 

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS PELO 
RPPS 4.014 3.904 5.216 
Contribuição Patronal do Exercício 3.543 2.977 4.516 

Pessoal Civil 3.543 2.977 4.516 
Pessoal Militar " " o f Ú f 

Cohtribuição Patronal de Exercícios Anteriores 471 927 700 

Pessoal Civil 471 927 700 
Pessoal Militar 0 0 o 

REPASSES PREVID. PARA COBERTURA DE DÉFICIT 0 [ g 

OUTROS APORTES AO RPPS 1 459 - 748| 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIENCIÁRIAS (1) 5,446 5,805 : 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 2022 2023 2024 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 200 247 :;_ª? 

Despesas Correntes 200 21; * 

Despesas de Capital ; 842 FE o 

PREVIDÊNCIA SOCIAL : —— E 

Pessoal Civil = 4.846]- " : : 

Pessoal Militar g í Ê 

Outras Despesas Correntes S u 

Compensação Previd. de Aposent. RPPS e RGPS o _0 ê 

Comp—ensação_Prevíd. de Pensões entre RPPS E RGPS ||= " g .. ' — 

RVA DO RPPS 

ÉSÍÍL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (1) 5.046 5.824 ?%g 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (-1!) 400 -19 3.33? 

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS 1.654 1.635 : 

S "
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Tabela 7 - Projeção Atuarial do RPPS 
Página 01 

e% TUPARETAMA 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 

LRF, Art. 4º 8 2º, inciso IV, alinea a R$ milhares 

SALDO 
mEãED»cÉªã?ÁSRMS PRE?IIEÉPE?ECSÉ%MS Pnªõstttzjel';êªn FINANCEIRO 

EXERCÍCIO DO EXERCÍCIO 

Valor Valor Vator (D)=("d" exerc. 
(a) (b) (c)=(a-b) Anteiror) + (c) 

2024 2.873 11.884 -9.011 -17.680 
2025 2.690 10.666 -7.976 -25.656 
2026 2.609 10,213 -7.604 -33.260 
2027 2.547 9.898 -7.351 -40,611 
2028 2.314 8.863 -6.549 -47,160 
2029 2.178 8.285 -8,107 -53.267 
2030 2.009 7.625 -5.616 -58,883 

2031 1.830 6,924 -5.094 -63.977 
2032 1.752 B.643 -4,891 -88.868 

2033 1.653 6.274 -4.621 -73.489 

2034 1.303 5.328 -4,025 -T7.514 

2035 1.077 4,634 -3.557 -81.071 

2036 1.009 4 440 -3.431 -B4,502 

2037 909 4160 -3.251 -87.753 

2038 T9A 3.895 -3.101 -90.854 

2039 665 3.456 -2.791 -93.645 

2040 541 3.180 -2.639 -96.284 

2041 45868 2.939 -2.481 -98.765 

2042 a67 2.613 -2,246 -101.011 

2043 336 2.453 2417 -103.128 
2044 396 2.406 -2.080 -105.208 

2045 278 2.110 -1.832 -107.040 

2046 215 1744 -1,529 -108.569 

2047 179 1.537 -1.358 -109,927 

2048 138 1.346 -1.208 -111.135 

2049 106 1.062 -956 -112.091 

2050 89 888 -799 -112.890 

2051 74 741 -667 -113.557 

2052 a7 474 427 -119.984 

2068 34 338 -304 -114.288 
2054 28 277 -249 -114.537 

2055 17 174 157 -114.694 

2056 9 87 -78 -114.772 
2057 - 78 -70 -114.842 

—— À 36 -32 -114.874 
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Tabela 7 - Projeção Atuarial do RPPS Página 02 

AREFEITURA MÚNICIPAL 0 

TUPARETAMA 
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 

LRF, Art. 4º & 2º, inciso IV, alínea a R$ milhares 

RECEITAS SAEDO ExeRCICIo | PREVIDENCIÁRIAS Pnââgãâms REVDENCINRIO DÉNE?(É%%É?O 
Valor Valor Valor (d)=("d" exerc. 
(a) (b) (c)=(a-b) Anteiror) + (c) 

2059 0 [ o -114.874 
2060 [ [) o -114.874 
2061 f o o -114.874 
ãggã g g o -114.874 

[) -114,874 
2064 o 0 o -114.874 
2065 o () [) -114.874 
2066 .) [ o -114.874 

2067 ) j [) -114,874 

2068 ) o [) -114.874 

2069 . [) 0 -114.874 

2070 f f f -114.874 
2071 o " o -114,874 

2072 0 0 0 -114.874 
2073 o f o -114.874 
2074 0 f f -114.874 
2075 0 f o -114.874 
2076 o o o -114,874 
— o 0 o -114.874 
—— o 0 0 -114,874 
2076 o o o -114.874 
S o 0 o -114.874 
a e D o fo] -114.874 
— o 0 o -114.874 
- o o o -114.874 
— o o o -114,874 
— o o o -114.874 

— o 0 0 1146874 

— o Q o -114.874 

SRA o o o -114.874 
— " o o -114,874 
— o 0 o -114.874 
5A o o f -114,874 
S ooo o o fo) -114.874 
— o 0 f -114.874 
e â " Q 114674 
— õ 0 o -114.874 
—— o o o -114.874 
— 0 ,) f -114,874 
S ã o 0 -114.874 

Fonte: www.previdenciasocial.gov.br
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) ) ) ) 

Tabela 8 - Estimativa e Ccompensação da Kenuncia de 

LRF, Art. 4º $ 2º, inciso V 

) ) ) 

Receita 
) ) ) ) 

PREFETURA MUNICIPAL DE 

TUPARETAMA 
Progresso se Faz com Trabalho 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

) ) ) ) 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

R$ milhares 

SETORES/PROGRAMAS/ RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA , 
CONPENSAÇÃO 

/BENEFICIÁRIO Tributo/Contribuição 2025 2026 2027 Ç 

TOTAL 
- 

Nota: 

1 - O Município não tem previsão de efetuar renúncia de receita para os exercícios de 2025, 2026 e 2027 por meio de 

incentivos fiscais, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou 

contribuições, ou quaisquer outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.
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Tabeia 9 - Margem de Expansao das VUespesas Ubrigªtoí'ias lde Caráter Continuado 

PREFEITURA MUNICIPAL D 

TUPARETAMA 
Progresso se Ffat com Trebaiho 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DEPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

LRF, Art. 4º 8 2º, inciso V 

EVENTO Valor Previsto 2025 

RS milhares 

Aumento Permanente da Receita 

(-) Transferências Constitucionais 

(-) Transferências ao FUNDEB 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (!) 

Redução Permanente de Despesa (Il) 

Margem Bruta ()() 

Saldo Utilizado na Margem Bruta (IV) 

Novas DDOC 

Novas DDOC geradas por PPP's 

Margem Líquida de Expansão de DDOC (U-=IV) 

Nota: 

1 - O municipio não tem previsão de efetuar expansão de despesa obrigatória de caráter continuado para o execício de 2025
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PREFEITUAA MLNICITA 

TUPARETAMA 
'rogreiso se Faz com Trabalho 

| - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais da Receita 

TOTAL DAS RECEITAS 

R$ milhares 

ESPECIFICAÇÃO - Portaria STN 248/2003 Realizado Realizado Projetado 

RECEITAS CORRENTES 2022 2023 2024 
Receita Tributária 40.940 45.689 49 060 
Receitas de Contribuições 1.905 1.698 1.617 
Receita Patrimonial 4.909 5,143 7.133 

Aplicações Financeiras S 467 540 

Outras Receitas Patrimoniais Sm 467 540 

Receita de Serviçcos —— — o 8 o 

Transferências Correntes o o s 25 

Cota-Parte do FPM 33.409 38.174 39.001 
Transf de Recursos do SUS - FMS 'g-ggí 16.553 18.400 
Outras Transferências Correntes 13 840 Lén 35.310 

Outras Receitas Correntes A 14.481 15.291 
Receita da Divida Ativa a 207 744 

Demais Receitas 318 0 141 

RECEITA DE CAPITAL RS ã 11?0? 603 

Operações de Créditos q : gâ 1.700 

Alienação de Bens ó õ 0 

Amortização de Empréstimos 0 198 

Transferências de Capital . J 
Outras Recei apral 1.406 4.195 1.600 

utras Receitas de Capital o 0 o 

TOTAL GERAL DA RECEITA, 42.3465 49.604 B0.760 

ESPECIFICAÇÃO - Portaria STN 248/2003 RSA napuros 
2025 2026 2027 

FRECEITAS CORRENTES 50434 5i735|) 53090 

Receita Tributária " 1.662 1.705 1.750 

Receitas de Contribuições 7T.333 — 7522 7.719 

Recaita Patrimonial 555 569 584 

Aplicações Financeiras 555 569 584 

Qutras Receitas Patrimoniais o o () 

Receita de Serviços 26 26 27 

Transferências Correntes 40.093 41,127 42.205 

Cota-Parte do FPM 18,915 19403 19.912 

Transf. de Recursos do SUS - FMS B 5.459 — 600 5.746 

Outras Transferências Correntes 15.719 16.125 16.547 

Outras Receitas Correntes 765 785 805 

Receita da Divida Ativa 145 149 153 

Demais Receitas 620 636 653 

RECEITADE CAPITAL -- i 1.748 Á6 1.840 

Operações de Créditos o o o 

Alienação de Bens 103 105 108 

Amortização de Empréstimos D o f 

Transferências de Capital 1.645 1.687 1.731 

Outras Receitas de Capital 0 o Õ 

EITA EIBIB| " SX550 

Nota: 

1 - Os parâmetros utilizados para se chegar aos valores projetados foram baseados na taxa de inflação 

do Índice de Preços ao Consumidor (IPCA), na taxa de crescimento do PIB nacional e nas ações 

econômico-financeiras e administrativas que serão tomadas por este município para obter uma melhoria 

na fiscalização e obtenção de recursos financeiros para os exercícios futuros.
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|.a - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Fontes de Receita 

Receita Tributária 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ milhares — | VARIAÇÃO % 
2022 1.905 - 

Ú ãgãg — 1698 —— " -10,87% 
2024 1.617 S 4,77% âgg_õ | 1.662 2,80% 
20%? 1.705 2,58% 

1.750 2,62% 

Receita da Dívida Ativa 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ milhares — | VARIAÇÃO % 

2022 Õ - 
2023 NN 0 —fDIVO! 
2024 141 —ÉDIVIO! 
2025 = UNn 145 280% - 
2026 149 2,58% 
2027 153 2,62% 

Notas: 

1 - O aumento previsto para a Receita Tributária e Receita da Dívida Ativa provém da apilicação de uma 
política de intensificação da fiscalização na arrecadação dos tributos de competência municipal, 

associada àá revisão da base cálculo do IPTU realizada para o exercício de 2024, o que refletirá num 

acréscimo nas projeções de 2025 a 2027, cumlativamente. 

2- As projeções para 2024, 2024, 2026 e 2027 foram realizadas considerendo-se a taxa de inflação do 

IPCA prevista respecivamente em 3,50%, 3,10%, 3,00% e 3,00% Também foi considerada a previsão da 

taxa de crescimento do PIB para 2024, 2025, 2026 e 2027 com os respectivos percentuais de 2,20%, 

2,80%, 2,58% e 2,62%. Estes parâmetros foram utilizados pela Secretaria de Planejamento Estratégico 

do Ministério da Fazenda e publicados no Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias da União para 2025 

encaminhado ao Congresso Nacional. 

3 - Desta forma, consideram-se no campo VARIAÇÃO % estas três variáveis (% IPCA, % PIB e 

intensificação na fiscalização tributária) para seus respectivos exercícios. 

Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ milhares VARIAÇÃO % 

2022 15:585.- — 3 
%323 á " — 16553 421% 

2024 18.400 11,16% 

2025 18.915 2,80% 

2026 19.403 2.58% 

2027 o 49,6912 2,62% 
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PREFESTLRA MUNSCIPAL OE 

TUPARETAMA 
Progrtsso se Faz com Frabeibo 

Transferências de Recursos do SUS 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ milhares — | VARIAÇÃO % 

2022 . 368A - 2023 — 714 93,81% 
" — 2024 — 2 S310 S — 2563% 

- 2025 —— . 5459 280% 
2026 si 5.600 2,58% 
2027 e 5.746 2,62% 

Notas: 
1- As projeções das transferências para 2025, 2026 e 2027 foram realizadas considerendo-se a taxa de 
inflação do IPCA prevista respectivamente em 3,10%, 3,00% e 3,00%. Também foi considerada a 
previsão da taxa de crescimento do PIB para 2025, 2026 e 2027 com os respectivos percentuais de 
2,80%, 2,58% e 2,62%. Estes parâmetros foram utilizados pela Secretaria de Planejamento Estratégico 
do Ministério da Fazenda e publicados no Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias da União para 2025 
encaminhado ao Congresso Nacional. 

Outras Receitas Correntes 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ milhares — | VARIAÇÃO % 

2022 318 = —— * 
2023 207 -34.91% 
2024 744 25942% | 
2025 A 280% — 
2gae A 785 2,58% 

2027 805 2,62% 

Receitas de Capital 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ milhares — | VARIAÇÃO % 
7.406 S 

ãgãª — 4.195 198,36% 

2024 1.700 -59,48% 

2025 1.748 260% 
2026 i | 1798 - 25836 

2027 —l 1.640 2.8 

Tºtiª receitas de Capital tem como base às transferências de recursos advindos da União. As projeções 
; : ia d 

para os exercícios de 2025, 2026 e 2027 são fundamentadas em convênios previstos pela Secretaria de 

Finanças e Planejamento do Município.
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PRESEITURA MUNICIPAL D 

O TUPARETAMA 
Progrecia ee Pa com Trabalho 

ll - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais da Despesa 

TOTAL DAS DESPESAS 

CATEGORIA ECONÔM S minaros ICA E GRUPOS DE Realizad Reali; i 
NATUREZA DE DESPESA 2022 ó e;g;;d ; fieccie 

DESPESAS CORRENTES EB a67 2024 
Pessoal e Encargos Sociais 21.408 23' 417 gg ;ÉÍ 
Juros e Encargos da Dívida :) : ") : 18 

Outras Despesas Correntes 20.082 7 : h 0.987 
DESPESAS DE CAPITAL 2.654 3.274 2; ã?_l, 
Investimentos — 2 097 2917l — 2 462 

Inversões Financeiras 25 o 60 
Amortização da Dívida 532 1.063 493 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0 o 562 

TOTAL 41744 17.678 50:760 

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE PREVISÃO - R$ milhares 

NATUREZA DE DESPESA 2025 2026 2027 

DESPESAS CORRENTES "= 48.504 49 756 51.058 
Pessoal e Encargos Sociais 26013 -= 26.684 27.383 

Juros e Encargos da Dívida 19 19 19 

Outras Despesas Correntes 22.473 23.053 23.657 

DESPESAS DE CAPITAL 3.099 3.179 3,263 

Investimentos — 2531 2.596 2.664 

Inversões Financeiras 62 63 65 

Amortização da Dívida 507 520 gãã 

RESERVA DE CONTINGENCIA 578 593 

TOTAL õ 55. “"ETIO 

Fonte: 

1- Os valores projetados p 
Índice de Preços ao Consu 

29024 a 2027, Também foi considerada a previsão da taxa d 

a 2027 com os respectivos percentuais de 2,20%, 2,80%, 

pela Secretaria de Planejamento Estratégico do Ministério 

2,58% e 2,6 

Diretrizes Orçamentárias da União para 2025 encaminhado ao Congresso Nacional. 

ara outras despesas correntes foram baseados na projeção da taxa de inflação do 

midor (IPCA) de 3,50%, 3,10%, 3,00% e 3,00% para os respectivos exercícios de 

e crescimento do PIB para os exercícios de 2024 

2%,. Estes parâmetros foram utilizados 

da Fazenda e publicados no Projeto de Lei de
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FPIEFESTUGA MMUSACA 

& TUPARETAMA 
tmo se Faz com Trabalho 

ll.a - Metodologia de Memória de Cálculo da Despesa 

Pessoal e Encargos Sociais 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ milhares — | VARIAÇÃO % 
ã%É_-;r 21.408 E 2025 23417 - 9,38% NS 2 — 25.304 8,06% 2025 | 26,013 — 2,80% 2026 26.664 256% 27.383 262% 

Nota: 

1-O Sásia Sociaiªusn;e;â do xffoiume de despe;as ldenufllcado no Grupo de Natureza de Despesa Pessoal e Encargos 

dos inativos oãeªeã%sdgo ;?:ul'º 'rtªajusªe 3eiade) dos senvidores da aliva é dos proventos do ªposentadgria 
' imite prudencial icipi çnA p de despesa com pessoal do município, conforme & único do 

Juros e Encargos da Divida 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ milhares VARIAÇÃO % 

— 202 á - 
2023 o : 
2024 1B : 
2025 | 19 — — 280% 
2026 19 ' 2,58% 
2027 19 262% 

Fonte: 

1 - A projeção para o pagamento de juros e encargos da divida dar-se-á pela taxa de juros a longo prazo 

(TJLP%) de 6,00%, 6,00%, 6,00% e 6,00% com base nos valores amortizados respectivamente nos 

exercícios de 2024, 2025, 2026 e 2027. 

2- As projeções da TJPL foram estimadas pelo Conselho Monetário Nacional e publicadas no Projeto de Lei 

de Diretrizes Orçamentárias da União para 2025 encaminhado ao Congresso Nacional. 

Reserva de Contigência 

Metas Anuais VALOR NOMINAL - R$ milhares VARIAÇÃO % 

2022 0 & 

2023 f : 

2024 562 é 

" N 2025 | 578 2.80% 

— 2026 o 593 — 258% 

| 2027 —608 " N 2,62% 

Nota: 

1- Os valores fixados para a Reserva de Contingência terão a função de suprir dotações a serem utilizadas 

para pagamento de contingências do município, correspondendo a pelo menos 1% da Receita Corrente 

Líquida.
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TUPARETAMA 

lll - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Primário 

RESULTADO PRIMÁRIO 

R$ milhares 
ESPECIFICAÇÃO 2022 2023 2024 2025 2026 2027 

RECEITAS CORRENTES (1) — 40 .540 45 689 49 560 50.434 51.735 53.090 Receita Tributária : 1505 1.698 1.617 1.652 1.705 1.750 Receitas de Contribuições 4.509 5,143 7.133 7333 7522 7719 Raceita Patrimonial ! 399 77 540 555 569 564 ' Financeiras (1) 399 em 40 555 569 584 Outras Receitas Patrimoniais == o o o [ [ o Receita de Serviços = o 9 25 26 26 27 Transferências Correntes = 33.409) 36174 39.001 40.093 41.127 42205 Ountras Receitas Correntes EXA 207 7440 755 765 805 RECEITAS FISCAIS CORRENTES (lW) = (1) - (1) 40541 45,222 48.520 A49879) 50165 52.506 RECEITA DE CAPITAL (IV) 1.406 4.195 1.700 1.748| 1.793 — 1840 Operações de Créditos (V) [) o [ o o DI Amortização de Empréstimos (VI) o 0 o o o - o Alienação de Bens (VI!) q — 00 5 105 108 Transferêncies de Capítel U " — 1406 4195 1.600 | 1.687 17 
Outras Receitas de Capital — o 0 õ õ of o 

RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL (VII) = (IV-V-VENI) 1406 4,195 1.600 1.645 1687 1.731 
RECEITAS PRIMÁRIAS (1) = (I+Vill) 41947 49417 50.120) 51.523 52 853 54.237 

DESPESAS CORRENTES (X) — 48504 49.756 
Pessoal e Encargos Sociais — = — zs.o:â 28.8?; 
Juras e Encargos da Divida (X!) san S 

22.473 23053 Outras Correntes p 49 757 DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XII) = (X-XI) 3 099 2176 
DESPESAS DE CAPITAL [ 2591 3 506 
Investimentos | 63 Inversões Fmms a Q) 

507 da Divida 2593 2660 DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XV) = (XILXMV) " 578 s8l RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) E B56 52.989 DESPESAS PRIMÁRIAS (XVI) = (Xi4+XV+XVI) 

f 2.802 129 133 16 i RESULTADO PRIMÁRIO (1X-XVI) 25 

Nota: fiscais estabelecidas para as mesmas, contorme demonstrado 1 - Os dados relativos às receitas e despesas foram extraídos das metas 

das Portanas pelo 
2- ommammnmwmàmwmm&w«m 

expedidas 

STN - Secretaria do Tesouro Nacional, relativas às normmas da contabilidade pública.
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TUPARETAMA 
Propresso 1e Par com Trabalho 

IV - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Nominal 

RESULTADO NOMINAL 

R$ milhares 

ESPECIFICAÇÃO 2022 2023 2024 s e 
2027 

DIVIDA CONSOLIDADA (1) 4763 
AC — = i : 7.257 õ 

DEDUÇÕES (1) , 2804 685 ——A 2) 2 5199 

Ativo Financeiro . : i 599 4730 2580 707 2,628 2.956 

Haveres Financeiros . 0 o A 2.707 2.828 2.956 

() Restos a Pagar Processados 3.503 — 3445 o 9 f o 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-Il) . 7667 — 6572 4.086 —— —— o o 

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) | o o = S — 3436 2.623 2243 

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) . Ú ") 0 . = j o f 

DIVIDA FISCAL LIQUIDA (IlI+IV+V) 7.667 6.572 4086 a . o = 
: 436 — 2628 2243 

RESULTADO NOMINAL E — (e-b) (do) e (Fe) 
; -1.095 -2.486 51 3 (9-1 : 

Notas: 

-579 

1 - O cálculo das Metas Anuais relativas ao resultado Nominal foi efetuado em conformidade com a met. 

Secretaria do Tesouro Nacional. 
odologia estabelecida pelo Governo Federal, normatizada pela STN - 

*. Refere-se ao valor da Divida Consolidada Liquida do exercício orçamentário anterior ao realizado no exercício de 2023
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TubARiETAMA 
V - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Montante da Dívida Pública 

MONTANTE DA DÍVIDA 

R$ milhares 

ESPECIFICAÇÃO 2022 2023 2024 2026 sãoo 

DIVIDA CONSOLIDADA (1) 4763 7.257 E7 
e :. - Ú 676 

Dívida Mobiliaria — | o õ = 8 14% _5.55; 5.193 

Outras Dividas 4,763 7.257 6676 6 * ) 0 

DEDUÇÕES () |ú 2 804 685 en 2;3? g-gg; 5189 

Ativo Disponíivel — 598 4,130 2 580 2 707 3 2956 

Haveres Financeiros — == "- o 0 ' o õ 828 2.956 

(-) Restos a Pagar Processados 3.503 3,445 o o g o 

DOL (M =( —T867 (3 4.086 3.436 7823 7 zag 

Nota: 

1 - Se as deduções forem maiores que o montante da Divida Consolidada, o valor da Divida Consolidada Liquida será igual a zero 

2 - Para preenchimento do campo da Divida Consolidada foram consideradas as projeções de amortização conforme demonstrativo abairo: 

2023 Fi 
* 2026 

TSS 785 — raa—AE —— 
CELPE 

õ G ã 274 

CCOMPESA 
õ G õ 0 5 

TIM 
U E õ o [) 

TFEeTs 5 
f s G g ã 

FUNPRET 
6874 EP 

"PRECATÓRIOS 
õ õ 5-813 5353 A 634 

OUTRAS DIVIDAS 
f 3 [ 7 

3 - A projeção do Ativo Disponível e dos Haveres Financeiros de 2023 foi elaborada da seguinte forma: 

Valores em milhares (R$) 

Disponibilidade de caíxa de 2023 
410 

Realizável! de 2023 
õ 

(=) Ativo Financeiro de 2023 
REE o 

() Restos a Pagar 
o AAA 

(=) Saldo Financeiro de 2023 
EB5 

(+) Resultado Primário provável para 2024 sAAn 

(=) Saldo Financeiro projetado para 2024 
E56 

(+) Restos a pagar pagos até junho de 2024 
EEm 

(=) Disponibilidade Financeira projetada para 2024 2 800
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Q PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TUPARETAMA 
esso se Faz com Trabalho 

ANEXO IIl 

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

LRF, Art. 4º & 3º R$ milhares 
RISCOS FISCAIS PROVIDÊNCIAS 

Descrição Valor Descrição Valor 

Aumento do salário mínimo que possa gerar 

impacto nas despesas com pessoal, na Abertura de créditos adicionais a partir da 
hipotese do aumento ser superior ao percentuall 431 |reseva de contingência e anulação dej 431 

indicado na tabela ll.a da Memória de Cálculo dotações discricionárias. 
da Despesa com Pessoal e Encargos Sociais. 

TOTAL 431 |ITOTAL 431 

Fonte: Secretaria de finanças do municipio 

Notas: 

1- Não dispomos da estimativa de valor em razão de não se conheécer o valor que será atribuido ao salário Minimo para 2025. 

2- A fonte de recursos finan ceirtos, caso haja este impacto, será do FUNDEB e do Tesouro Municipal, 
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